
GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS
EXECUTIVOS  DE  ARQUITETURA,  ENGENHARIA E  DE  INFRAESTRUTURA,  DA REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO GERAL - QCG.

1. OBJETO

Estabelecer  as  condições  gerais  para  a  contratação  de  empresa  especializada  na
elaboração de projetos executivos de arquitetura, engenharia e de infraestrutura, da reforma e
ampliação do Quartel do Comando Geral, localizado na Rua Itabaiana, n°336, Bairro Centro,
CEP:  49010-170,  em  Aracaju/SE,  que  abrigará  setores  administrativos,  ora  sediados  em
imóveis locados, em Aracaju/SE.

A edificação tombada deverá ser executados por empresa que possua profissionais de
arquitetura e engenharia com experiência em restaurações comprovadas em RRT/ART.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Os serviços objeto deste Projeto Básico têm amparo legal  no inc. XXI do art.  37 da
Constituição  da República,  bem comona Lei  Federal  n.º  8666/93 que institui  normas  para
licitações e contratos da Administração Pública.

3. JUSTIFICATIVA

A Polícia Militar do Estado de Sergipe, no uso das atribuições, conferidas ao seu titular,
apresenta justificativa para abertura de procedimento licitatório com vistas a contratar empresa
prestadora de serviço de elaboração de projetos executivos de engenharia, arquitetura e de
infraestrutura do Quartel do Comando Geral.

O referido imóvel fora inspecionado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil (COMPDEC), conforme Relatório Técnico de Vistoria (RTV) nº 27/2020 emitido em 07 de
fevereiro de 2020 e pelo Departamento Estadual  de Proteção e de Defesa Civil  (DEPEC),
conforme Relatório  Técnico  de Vistoria  nº  017/2019  emitido  em 23 de  abril  de  2019,  que
recomendaram desocupação e interdição imediata do prédio, além de providências cabíveis
quanto à recuperação estrutural ou demolição total do mesmo;

Por fim fora contratada a empresa GM Engenharia, inscrita no CNPJ 22.350.092/0001-
72,  sediada  a  Rua  Professora  Nadyr  Maia  Gomes  Rego,  nº  75,  Jatiúca,  Maceió-AL.
Representada pelos Engenheiros Civis George Magno Bezerra Peixoto, CREA 020340337-1 e
Flávio Ruan dos Santos Rocha Nascimento, CREA 0217266177, em janeiro de 2020 emitiu
Laudo de Avaliação recomendando a demolição total do referido imóvel, pois a recuperação do
mesmo torna-se inviável financeiramente.

Assim,  antes  de iniciarmos o  processo de demolição optamos pela  contratação dos
projetos executivos de arquitetura, engenharia e infraestrutura para reforma e ampliação do
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QCG atendendo as normas técnicas de acessibilidade, sustentabilidade e a demanda atual da
corporação.

A reforma e ampliação do QCG proporcionará um edifício com instalações modernas de
menor custo operacional e de manutenção, em consonância com o exercício das atividades
desenvolvidas pela Corporação.

Desse  modo,  a  contratação  dos  serviços  objeto  deste  Projeto  Básico,  torna-se
imprescindível, diante do fato de que os produtos, a serem entregues, servirão de referência
para  viabilizar  a  futura  obra  dereforma  e  ampliação  do  QCG,  conforme  exigências
estabelecidas no art. 7º da Lei Federal 8.666/93.

A contratação dos serviços objeto deste Projeto Básico, também se justifica em razão da
integração de diversos projetistas  em uma única  empresa,  a  fim de desenvolver  todos os
projetos, como forma de reduzir significativamente os riscos de incompatibilidade e otimizar sua
coordenação, mitigando o risco da Administração quanto ao prejuízo da eficiência projetual,
sendo uma das formas mais eficazes para a redução de custos na obra, atendendo, dessa
forma, ao princípio da economicidade.

A SSP fornecerá o programa de necessidades, conforme anexo II, com as respectivas
áreas e, em parceria coma Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas – CEHOP
realizará o processo licitatório para contratação, acompanhamento, análise e execução dos
projetos executivos de arquitetura, engenharia e de infraestrutura, da reforma e ampliação do
prédio do QCG, em Aracaju/SE.

4. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O endereço do Quartel  do  Comando Geral,  objeto  dos serviços  contratados,  é  Rua
Itabaiana, n°336, Bairro Centro, CEP: 49010-170, em Aracaju/SE.

O prazo total para execução dos trabalhos será de 180 (cento e oitenta) dias corridos,
contados  a  partir  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço,  sendo  os  primeiros  120  dias
rigorosamente para elaboração dos projetos, orçamento e especificação e os 60 dias finais
para conclusão do projeto executivo e obtenção da aprovação nos órgãos competentes.

O  local  de  realização  dos  serviços  vincula-se  ao  desempenho  das  atividades
preponderantes da contratação, definindo-se como local de entrega dos produtos na sede do
órgão fiscalizador do contrato, em Aracaju (SE).

5. CUSTO ESTIMADO TOTAL DOS SERVIÇOS

A estimativa do custo total,  referência para a contratação dos projetos da reforma e
ampliação do QCG é de R$ 390.128,89 (trezentos e noventa mil, cento e vinte e oito reais e
oitenta e nove centavos), conforme apresentado no anexo III, cujos preços unitários foram
extraídos  da  tabela  de  honorários  de  projetos  /  consultoria  da  Companhia  Estadual  de
Habitação e Obras Públicas de Sergipe – CEHOP, anexo IV.
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6. DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS

Os produtos a serem entregues compõem-se de estudo preliminar, anteprojeto, projetos
básico  e  executivo,  contemplando  as  especificações  de  materiais  e  serviços,  orçamentos,
quantitativos,  cronograma  físico-financeiro,  estudos  de  viabilidade  técnica,  laudos  técnicos,
pareceres,  relatórios,  levantamentos  cadastrais  e  vistorias,  protocolos  de  autorização,
conforme detalhado neste Projeto Básico e seus anexos.

Os projetos de arquitetura e engenharia da edificação tombada deverão ser executados
porprofissionais com experiência em restaurações comprovadas em RRT/ART.

Estão incluídos no escopo do objeto  deste  Projeto  Básico  todos os  serviços  abaixo
discriminados, detalhados no anexo VI:

1.0 - PROJETOS REFERENTES À ÁREA NÃO TOMBADA

Item Descrição

1.1 PROJETO DE ARQUITETURA BÁSICO E EXECUTIVO

1.1.1 PROJETO DE ARQUITETURA OBRA NOVA

1.1.2 PROJETO DE ARQUITETURA BÁSICO E REFORMA

1.1.3 MAQUETE ELETRÔNICA

1.2 PROJETO DE URBANIZAÇÃO

1.3 PROJETO DE ESTUDOS GEOTÉCNICOS

1.4 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL

1.5 PROJETO ESTRUTURAL, INCLUINDO FUNDAÇÕES 

1.6 PROJETO ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO EXTERNA

1.6.1 PROJETO ELÉTRICO

1.6.2 ILUMINAÇÃO EXTERNA

1.7 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO

1.8 PROJETO CFTV

1.9 PROJETO DE SONORIZAÇÃO

1.10 PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO 

1.11 PROJETO HIDRÁULICO

1.12 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS

1.13 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL

1.14 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1.15 RELATÓRIO DE ANÁLISE DE RISCO - PDA

1.16 PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS (PDA)

1.16.1 PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA)

1.16.2 PROJETO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (MPS)

1.17 PROJETO GLP/GN

1.18 RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE ENCE
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1.19 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL

1.20 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

1.21 PROJETO DE COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS

1.22 ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA

2.0 - PROJETOS REFERENTES À ÁREA NÃO TOMBADA

2.1 PROJETO DE ARQUITETURA REFORMA E RESTAURAÇÃO

2.2 PROJETO DE ESTRUTURA DE MADEIRA

2.3 PROJETO ELÉTRICO

2.4 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO

2.5 PROJETO CFTV

2.6 PROJETO DE SONORIZAÇÃO

2.7 PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO

2.8 PROJETO HIDRÁULICO

2.9 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS

2.10 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL

2.11 PRJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNCIO E PÂNICO

2.12 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO- PDA

2.13 PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (PDA)

2.13.1 PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA)

2.13.2 PROJETO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (MPS)

2.14 PROJETO GLP/GN

2.15 RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE ENCE

2.16 PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL

2.17 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

2.18 PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS

2.19 ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA

7. COMPOSIÇÃO DOS PROJETOS

Todos os projetos deverão incluir os documentos a seguir descritos:

Memorial Descritivo:

Deverá ser apresentado o memorial descritivo de cada projeto, assim como uma Ficha
Técnica, apresentando resumidamente os dados da obra;

O memorial  deverá  conter  a  data  de sua  realização e  a  descrição  geral  do  projeto
específico,  de  suas  partes  constitutivas  e  de  sua  inter-relação  com  os  demais  projetos
específicos.  Deverão ser  descritos  os  serviços  a  serem executados,  os  materiais  a  serem
empregados,  os  processos construtivos  a serem adotados,  além das instalações especiais
exigidas e das obras de infraestrutura e complementares necessárias;
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A  descrição  geral  do  projeto  deverá  ser  dividida  por  tipos,  comentando-se  as
particularidades a serem observadas, como trecho prioritário para execução;

É necessário relacionar todas as descrições aos desenhos (números, códigos etc.) e
indicar as normas que embasaram o projeto.

Ficha Técnica:

Deverá ser apresentada uma ficha técnica da obra, que conterá os principais dados,
citando preço total, mês de referência, área de construção, além das principais características
da obra.

Memorial Quantitativo:

Memorial  quantitativo  dos  componentes  construtivos  e  dos  materiais.  Deve  estar
vinculado à Planilha Orçamentária.

Memorial de Cálculo:

Deverá conter  os critérios e as normas que nortearam o cálculo,  para cada tipo de
projeto, bem como particularidades especiais que mereçam citação. É necessário relacionar
todos os cálculos às descrições e aos desenhos (números, códigos etc.), além de indicar as
normas que serviram como base para os cálculos.

Desenhos:

Todos os  desenhos serão apresentados em formatos de acordo com as normas da
ABNT, obedecendo à configuração de penas constantes nos Procedimentos para elaboração
de projetos da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP. Esses desenhos
deverão ser elaborados de tal  forma que a análise e compreensão de todo o projeto seja
facilitada. Eles incluem plantas baixas, plantas de situação, perspectivas isométricas, cortes e
detalhes construtivos, entre outros;

Os  desenhos deverão ser  dobrados e  acondicionados em sacos plásticos,  os  quais
deverão ser encadernados, tomando-se o cuidado de não prender na espiral nenhum desenho.
Cada volume deverá conter uma listagem dos desenhos constantes no mesmo, bem como
deverá ser identificado com ETIQUETA, contendo o número do contrato, título do projeto e o
número do volume.

Documentos de Comprovação de Responsabilidade Técnica:

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica (ARTs/RRTs) e outros referentes às
demandas específicas de cada especialidade, tais como registros e aprovações;

Deverá ser apresentada a ART do contrato em até 30 (trinta) dias ou juntamente com a
primeira  fatura.  As  ART's/RRTs  dos  demais  projetos  deverão  ser  apresentadas  antes  do
término do contrato.

Planilhas de Orçamento:

Planilhas de Orçamento em conformidade com as especificações contidas neste Projeto
Básico;
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O Orçamento da obra será apresentado com Encargo Social e BDI calculados de acordo
com o último mês de referência disponível no ORSE. Na planilha de BDI deverá ser adotado o
ISS do município de Aracaju;

O Orçamento deverá, juntamente com seus Quantitativos, estar em volume separado
para análise detalhada;

Para os preços dos serviços, deverá ser utilizado o Banco de Dados SINAPI, SICRO e
ORSE, nesta ordem;

As  composições  de  preço  unitário  que  não  existirem  nestes  sistemas  deverão  ser
criadas pelo orçamentista, utilizando-se, sempre que possível, os insumos dos mesmos. Estas
novas composições deverão ser impressas e apresentadas junto com o orçamento e os preços
dos  insumos  de  valores  representativos  não  existentes  nestes  sistemas  deverão  ser
comprovados através da apresentação de cotação de preços;

Caberá  à  Contratada  emitir,  na  quantidade  necessária  de  vias,  a  Declaração  de
Compatibilidade dos quantitativos do orçamento com os projetos, bem como a Declaração de
Compatibilidade com os custos do SINAPI ou SICRO, conforme modelos a serem fornecidos
pela SSP/SE. Estas declarações deverão ser apresentadas em papel timbrado da Empresa
Contratada,  contendo  carimbo  e  assinatura  do  profissional  responsável  pelo  orçamento.  O
carimbo deverá conter o número do registro no CREA do profissional.  Também deverá ser
apresentada a ART do orçamentista;

O Orçamento deverá obedecer à Resolução de Diretoria nº 07/2013 da CEHOP, cópia
anexa.  O  primeiro  item  do  orçamento  deverá  ser  denominado  “Administração  da  Obra”,
contendo dois subitens: 1º) Administração Local e 2º) Mobilização e Desmobilização. Para o
primeiro subitem utilizar-se-á o percentual máximo de 5%, por se tratar de obra com recursos
federais. Para o segundo item utilizar-se-á 0,1%;

A Contratada deverá apresentar  a composição da Administração local  com base em
modelo a ser fornecido pela CEHOP, adotando na planilha orçamentária o percentual obtido
nesta composição, limitado a 5% (cinco por cento), por se tratar de obra com recursos federais;

O orçamento deverá ser composto de um empreendimento, com várias obras distintas;
sendo uma para a edificação a ser construída, uma para obras de infraestrutura do complexo,
compreendendo  alimentação  de  água,  rede  e  tratamento  de  esgotos  (se  necessário),
drenagem  externa,  pavimentação  externa,  etc…,  e  outra  para  os  serviços  gerais  do
empreendimento, está última deverá conter manutenção do canteiro, administração da obra,
mobilização e desmobilização, placas de obra, placas de inauguração etc...

Especificações  técnicas  de  materiais,  equipamentos  e  serviços  (Caderno  de
Encargos):

As especificações, devidamente subdivididas pelos tipos de projeto e relacionadas por
itens, deverão apresentar todas as características dos serviços, materiais e equipamentos, não
deixando dúvida quanto ao material a ser adquirido e utilizado. Quanto aos materiais, deverão
ser  citadas  as  normas  de  referência,  seu  padrão  de  qualidade  e  eventuais  testes  para
recebimento e aceitação; com respectivos equipamentos, características técnicas e critérios de
recebimento;
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As  especificações  deverão  atender  às  normas  aplicáveis  e  sua  elaboração  deverá
garantir  correspondência  com  todas  as  informações  contidas  nos  demais  elementos
constitutivos do projeto;

As especificações técnicas deverão conter, no mínimo, as seguintes características:

a) Nomenclatura;

b) Material básico;

c) Forma, dimensões e tolerâncias;

d) Funcionamento;

e) Acabamento superficial;

f) Procedimentos de recebimento e estocagem;

g) Padrão final referido a um desempenho técnico.

As especificações de serviços deverão considerar:

 Materiais utilizados;

 Modo de preparo;

 Acabamento superficial;

 Padrão final referido a um desempenho técnico;

A Especificação  deverá  conter  todos  os  serviços  a  serem  executados,  seguindo  a
mesma ordem da planilha orçamentária e com identificação dos materiais a serem utilizados,
tomando-se  o  cuidado  de  não  haver  divergência  entre  informações  da  especificação  e
orçamento, incluindo composições. Sempre que for citada a marca ou fabricante de algum
material,  a  mesma deverá ser  seguida da expressão “ou similar”.  A especificação também
deverá conter os itens citados no documento denominado de “Preâmbulo das Especificações
Técnicas”;

Deverá  ser  incluído  na  especificação  e  no  orçamento  todas  as  intervenções  de
demolições,  remoções,  restaurações,  recuperações,  etc,  se  necessário.  O  custo  de
desapropriações, se houver, será apresentado separadamente do orçamento da obra;

Poderão  ser  utilizados  também  como  modelo,  os  Cadernos  de  Encargos  da  PINI,
CEHOP dentre outros. Neste caso, deverá ser especificado o material de aplicação e citado o
procedimento do serviço, com o respectivo item do caderno de encargos adotado;

Poderão ser anexados catálogos de fabricantes às suas especificações, com o objetivo
de  elucidar  dúvidas  ou  especificar  procedimentos  e  materiais,  no  entanto,  não  poderá
especificar  um  único  fabricante/fornecedor  para  cada  item,  salvo  tecnicamente  justificado.
Deverão  ser  mencionados  modelo  e  linha  de  pelo  menos  três  fabricantes  de  referência,
escolhidos por critério de equivalência.

8. CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO
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Todos os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas
técnicas pertinentes, especialmente, mas não exclusivamente, as seguintes:

NBR 13532:1995 - Elaboração de projetos de edificações – arquitetura;

NBR 6492:1994 - Representação de projetos de arquitetura;

NBR 7191:1982 - Execução de desenhos para obras de concreto simples ou armado;

NBR 6982:1982 - Desenho de eletrônica;

NBR 5984:1970 - Norma geral de desenho técnico;

NBR 10067:1995 - Princípios gerais de representação em desenho técnico;

NBR 8196:1999 - Desenho técnico - emprego de escalas;

NBR 10068:1987 - Folha de desenho – lay out e dimensões;

NBR 10126:1987 - Cotagem em desenho técnico.

Diretrizes Gerais para Intercambialidade de Projetos em CAD, Associação Brasileira dos
Escritórios de Arquitetura.

Os  arquivos  digitais  que  contiverem  desenhos,  não  devem  apresentar  elementos
representados fora de sua escala normal (“escalonados”), cotas editadas ou blocos editados ou
explodidos,  de  forma  a  facilitar  sua  utilização  posterior  para  conferência  dos  projetos
impressos. Caso seja necessário representar elementos em escalas distintas, deve-se utilizar
as ferramentas do software próprias para esse fim, como o “viewport” do AutoCAD.

Para entrega em formato eletrônico dos arquivos que contiverem desenhos de projetos,
a estrutura das “camadas” ou “layers” dos arquivos deverá seguir as Diretrizes Gerais para
Intercambialidade de Projetos, da Associação Brasileira dos escritórios de Arquitetura (AsBEA),
disponível no link http://www.asbea.org.br/download/AsBEA_Cad_Norma_R2011.pdf

Para entrega em formato eletrônico dos arquivos que contiverem desenhos de projetos,
a  configuração  das  espessuras  das  penas  de  impressão  das  “camadas”  ou  “layers”  dos
arquivos deverá seguir as Diretrizes Gerais para Intercambialidade de Projetos, da Associação
Brasileira  dos  escritórios  de  Arquitetura  (AsBEA),  disponível  no  link
http://www.asbea.org.br/download/AsBEA_Cad_Norma_R2011.pdf

Em todas  as  etapas  do  projeto  arquitetônico  deverão  ser  apresentados  os  estudos
volumétricos digitais tridimensionais.

Tanto os produtos gráficos quanto os textuais deverão conter o nome da empresa, a
assinatura do profissional responsável, a menção de seu título profissional e o número de seu
respectivo registro no CREA/CAU.

Tanto os produtos gráficos quanto os textuais deverão ser entregues em seu formato
original (".doc", ".xlsx", ".dwg", ".rvt") e em formato ".pdf".

Os nomes de todos os arquivos digitais fornecidos pela Contratada deverão seguir a
seguinte padronização:
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 Todos os arquivos gerados deverão ter seus nomes iniciados pelas siglas que se
encontram definidas nessa própria tabela ("INÍCIO", "ARQ", por exemplo) e deverão
estar contido em pastas, cujos nomes são as próprias siglas que iniciam seus nomes;

 Após a sigla, o nome dos arquivos deverá incluir o separador "_" (underscore);

 Após o separador, incluir o número (três dígitos) do documento daquele tipo naquele
projeto específico ("005", por exemplo);

 Após o tipo, incluir novo separador "_" (underscore);

 Após  o  separador,  incluir  o  tipo  de  informação  contida  no  arquivo  ("PLANTA",
"CORTE", "IMAGEM", "GRÁFICO", "TABELA", "DOCUMENTO" etc.) resumido a uma
única palavra;

 Após o número, incluir novo separador "_" (underscore);

 Considerando  possíveis  novas  versões  do  mesmo  arquivo,  deverá  ser  colocada,
após o separador, a versão do arquivo representada pela letra "V" acrescida de três
dígitos numéricos ("V007", por exemplo);

 Finalizando o nome, deverá ser colocada a extensão adequada (".dwg", ".doc", ".xls"
etc.).

Um exemplo da utilização da padronização citada é: a quarta versão da sétima planta
que faz parte do projeto de fundações deverá estar em uma pasta chamada "FUNDA" e deverá
ter o nome "FUNDA_007_PLANTA_V004.dwg".

Cada  projeto  específico  (arquitetura,  estrutura,  elétrica  etc.)  deverá  ter  uma  pasta
respectiva que abrigue todos os seus arquivos.

Uma lista numerada, agrupada por projeto específico e que exiba todos os documentos
integrantes  dos  projetos,  deverá  ser  entregue  à  CONTRATANTE  contendo  o  nome  e  a
descrição de cada um dos arquivos, além de observações adicionais julgadas pertinentes.

A utilização de envio de arquivos digitais por correio eletrônico será permitida em caso
de revisões dos projetos já entregues ou complementações, desde que mediante autorização
prévia da Contratante.

No  caso  de  existirem  modificações  ou  revisões  nos  projetos,  estas  deverão  ser
fornecidas formalmente,  via  ofício  de remessa,  acompanhadas de instruções que indicarão
quais arquivos entregues anteriormente deverão ser substituídos pelos novos ou simplesmente
excluídos, o que viabilizará a coesão e atualização organizada da documentação.

Não serão aceitos arquivos com as extensões ".dxf" e ".txt".

Em caso de arquivos produzidos em outro programa, diferente do AutoCAD ou do Revit,
e  posteriormente  convertidos  para  algum deles,  é  aconselhável  a  observação  de  possível
perda de informações ocasionada, principalmente, em objetos dos tipos: texto, cota, hachura e
tipo de linha.
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Deverão,  preferencialmente,  ser  utilizadas  fontes  (tipos  de  letras)  padrão.  Se  forem
utilizadas fontes (tipos de letras) fora dos padrões básicos, elas deverão ser remetidas junto
com os arquivos.

Os arquivos digitais  das ilustrações (imagens,  gráficos  de apresentação,  ilustrações)
poderão ser vetoriais (formato dos programas CorelDRAW ou Illustrator - extensão de arquivo
".cdr" ou ".ai") ou "Raster" (extensão de arquivo ".tif" ou ".jpg", dependendo do tipo de imagem).

Caso sejam entregues arquivos em formato ".dwg", deverão ser entregues os arquivos
".ctb"  (de  configuração  de  cores  e  penas)  correspondentes  de  forma  a  facilitar  futuras
plotagens.

Ao final deste Projeto Básico, todos os produtos deverão ser entregues em 05 (vias) vias
encadernadas  em  formato  final  A4,  obedecendo  às  diretrizes  deste  Projeto  Básico  e  aos
procedimentos para elaboração de projetos da CEHOP constantes no sistema ORSE, no item
Cadastro - Especificações – Projetos.

Na gravação das mídias digitais,  somente os arquivos finais de cada etapa, deverão
estar presentes, excluindo-se arquivos de backup, temporários ou auxiliares que não forem
necessários.

Os  projetos  deverão  ser  desenvolvidos  em  escala  compatível  com  o  tamanho  das
pranchas apresentadas, de forma a facilitar sua visualização e manuseio durante a execução
da obra.

Os  arquivos  de  texto  (memoriais  descritivos,  ficha  técnica,  especificações  e  outros)
serão elaborados no WORD. As planilhas e memórias de cálculo, no EXCEL; o orçamento,
cronograma e composições de custo, no Sistema ORSE; e os desenhos, em AUTOCAD e
REVIT, em arquivos de formato “.dwg” e “.rvt” respectivamente.

Além das vias impressas, todo o trabalho deverá ser entregue em arquivo digital, em 02
(dois)  CDs  ou  pendrives,  sendo  os  arquivos  organizados  em  pastas:  Projetos,  Textos,
Planilhas, Fotos, Topografia, Sondagens etc.

A contratada deverá apresentar também, em meio digital e em via impressa, a memória
de cálculo dos quantitativos de cada serviço da planilha orçamentária.

Antes  do  desenvolvimento  dos  projetos,  a  contratada  deverá  agendar  reunião  no
Gabinete do Comando Geral para apresentação e discussão da concepção adotada, a qual
deverá ser previamente aprovada pelo Setor de Infraestrutura da PMSE e/ou da SSP/SE.

Antes da entrega definitiva, deverá ser entregue, para a análise final da SSP/SE, 1(uma)
via  impressa  completa  de  todo  o  projeto,  incluindo  memorial  descritivo,  ficha  técnica,
orçamento,  cronograma  físico-financeiro,  especificação  e  demais  elementos  que  o
componham.

O produto final deverá ser aprovado pelo Setor de Infraestrutura da PMSE e/ou SSP/SE,
cabendo ao projetista efetuar todas as alterações solicitadas, sem ônus para a mesma.

A SSP/SE fará  o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços  contratados,  não  só
através da análise dos produtos entregues, como também através de reuniões previamente
agendadas com os projetistas, com a frequência que se fizer necessária.
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Caberá à contratada fazer todos os ajustes e fornecer todas as informações solicitadas
durante  o  processo  de  licenciamento  e  aprovação  dos  projetos,  promovendo  todas  as
alterações e/ou complementações exigidas pelos órgãos públicos e concessionárias.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Durante a execução deste Contrato a SSP/SE poderá exigir da Contratada, seguro para
garantia de pessoas e garantia de bens para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços objeto deste
Contrato.

Não serão indenizadas pela SSP/SE quaisquer despesas decorrentes de mobilização e
desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e retirada de canteiros e
acampamentos,  quando  se  tratar  de  qualquer  rescisão  contratual  motivada  por  culpa  da
Contratada.

A SSP/SE  e/ou  as  empresas  por  ela  contratada  terão  o  direito  de  acompanhar  e
fiscalizar os serviços prestados pela Contratada, com livre acesso aos locais de trabalho para a
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos mesmos.

Durante  o  desenvolvimento  dos  trabalhos,  a  contratada  e  a  SSP/SE  manterão  a
necessária comunicação para facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. A SSP/SE
convocará,  para  esse  fim,  por  sua  iniciativa  ou  da  Contratada,  quantas  reuniões  estimar
convenientes.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada assume o compromisso de envidar todo empenho e dedicação necessários
ao  fiel  e  adequado  cumprimento  do  objeto  presente  contrato,  além  da  obediência  às
responsabilidades legais, regulamentares e às demais constantes no instrumento convocatório,
seus anexos e na sua proposta comercial.

Caberá à Contratada sem prejuízo das demais obrigações legais e/ou regulamentares:

a) Executar os serviços objeto do contrato de acordo com as especificações do edital e
seus anexos e deste contrato;

b) Entregar os documentos nos prazos fixados pelo contrato ou pelo Fiscal do Contrato;

c) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal e no Estado de Sergipe, as
normas de segurança, bem como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as
obrigações  estabelecidas  por  regulamentação,  inclusive  quanto  aos  preços
praticados;

d) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
técnica apresentadas durante o processo licitatório,  particularmente em relação à
manutenção dos profissionais indicados como responsáveis técnicos que executarão
os serviços, devendo, justificada e previamente, solicitar autorização à contratante
para qualquer alteração que possa afetar o cumprimento deste contrato;
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e) Responsabilizar-se pela elaboração dos projetos de acordo com as leis, decretos,
regulamentos, portarias, normas da ABNT, normas federais e do Estado de Sergipe,
e boas práticas, direta ou indiretamente aplicáveis aos projetos de obras públicas,
bem como atendendo às recomendações descritas na publicação “Obras Públicas:
Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações
Públicas” do Tribunal de Contas da União, e dos órgãos anuentes;

f) Instituir  o  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional  –  PCMSO,  o
Programa  de  Prevenção  de  Riscos  Ambientais  –  PPRA  e/ou  o  Programa  de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho – PCMAT se necessário, nos moldes das
Normas  Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  NR-7,  NR-9  e  NR-18
respectivamente, arcando com todos os custos que se fizerem necessários;

g) Se  guiar  pelas  diretrizes  de  sustentabilidade  ambiental  e  acessibilidade  das
instalações aliadas à economicidade e à eficiência energética;

h) Verificar a necessidade de licenciamento ambiental e, em sendo preciso, elaborar os
estudos e documentos necessários (incluindo, mas não se limitando, o Estudo de
Impacto Ambiental - EIA e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – RIMA), bem
como  diligenciar  perante  os  órgãos  competentes  para  a  obtenção  das  referidas
licenças, arcando com todos os custos que se fizerem necessários;

i) Verificar  a  necessidade  de  licenciamento  local  e,  em sendo  preciso,  elaborar  os
estudos e documentos necessários (incluindo, mas não se limitando, ao Estudo de
Impacto de Vizinhança – EIV), bem como diligenciar perante os órgãos competentes
para a obtenção das referidas licenças, arcando com todos os custos que se fizerem
necessários;

j) Verificar  a  necessidade  de  autorização  ou  aprovação  do  Instituto  do  Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e, em sendo preciso, elaborar os respectivos
estudos  e  documentos  necessários,  bem  como  diligenciar  perante  os  órgãos
competentes  para  a  obtenção  das  referidas  autorizações,  arcando com todos os
custos que se fizerem necessários;

k) Verificar a necessidade de elaboração de Relatório de Impacto de Trânsito - RIT e,
em  sendo  preciso,  elaborar  os  respectivos  estudos  e  documentos,  bem  como
diligenciar  perante  os  órgãos  competentes  para  a  obtenção  das  referidas
autorizações, arcando com todos os custos que se fizerem necessários;

l) Elaborar  os  estudos  e  documentos  necessários  à  obtenção  de  anuências  pelos
órgãos  competentes,  incluindo,  mas  não  se  limitando,  Administração  de  Aracaju,
Corpo  de  Bombeiros,  órgãos  e  autarquias  do  Governo  do  Estado  de  Sergipe,
concessionárias  de serviços  públicos  e  entidades de proteção  sanitária,  do  meio
ambiente e do patrimônio histórico, artístico e cultural, arcando com todos os custos
que se fizerem necessários;

m) Obter todas as autorizações, licenças e quaisquer outros documentos condicionantes
necessários ao desenvolvimento dos serviços ora contratados e à execução da futura
edificação, perante todos os órgãos competentes, na forma exigida pelas normas
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legais vigentes, pagando emolumentos e taxas correspondentes, observando as leis,
regulamentos  e  códigos  de  posturas,  bem  como  cumprir  quaisquer  outras
formalidades que vierem a ser  necessárias e ao pagamento,  à  suas custas,  das
multas porventura impostas por autoridades distritais e/ou federais;

n) Elaborar  a  revisão,  consolidação e  reorganização do programa de necessidades,
emitindo  parecer  técnico  sobre  a  adequação,  viabilidade,  regularidade  e
compatibilidade, sem custos para a Administração;

o) Informar e manter atualizados os meios de comunicação disponíveis para a recepção
das solicitações emitidas pela contratante (fax, telefone fixo e móvel, e-mail, etc.);

p) Manter permanente contato com a contratante, através do coordenador de projetos,
para a execução do objeto;

q) Participar,  por  intermédio  do  coordenador  de  projetos  e  integrantes  da  equipe
técnica, das reuniões que se fizerem necessárias;

r) Atender prontamente as exigências da contratante inerentes ao objeto do contrato;

s) Manter arquivadas todas as versões anteriores dos projetos para permitir o controle
das alterações, bem como o arquivo de toda documentação referente à execução do
contrato;

t) Fornecer  todos  os  materiais,  mão  de  obra  e  equipamentos  necessários  ao
desenvolvimento  dos  trabalhos,  dando  andamento  conveniente  aos  serviços,  de
modo  que  possam  ser  integralmente  cumpridos  o  cronograma  e  os  prazos
estabelecidos;

u) Efetuar  correções,  alterações  e/ou  modificações  de  projetos,  especificações,
memoriais e outros que se mostrarem necessários ao melhor desenvolvimento dos
serviços ou que sejam do interesse da contratante ou ainda aqueles decorrentes de
atendimento  à  legislação,  às  normas  técnicas,  e/ou  determinações  dos  órgãos
competentes, durante o desenvolvimento dos projetos;

v) Responder,  civil,  penal  e  administrativamente  por  quaisquer  danos  materiais,
pessoais  ou  morais  ocasionados,  direta  ou  indiretamente,  à  contratante  ou  a
terceiros, por seus empregados, prepostos e contratados por sua ação ou omissão,
dolosa  ou  culposamente,  na  prestação  dos  serviços  contratados,  inclusive  por
acidentes,  morte,  perda  ou  destruições,  devidamente  apurado  por  competente
processo administrativo, com direito ao contraditório e a ampla defesa;

w) Pagar as multas impostas pela contratante, espontaneamente ou após o trânsito em
julgado administrativo;

x) Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da
contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por
depósito a favor da contratante através de Guia de Recolhimento da União – GRU,
no prazo máximo de  cinco  dias  úteis,  a  partir  da  notificação,  garantida  a  ampla
defesa e o contraditório;
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y) Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
da garantia e, se necessário, do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de
saldo  insuficiente,  o  valor  complementar  será  cobrado  administrativa  e/ou
judicialmente;

z) A reparação dos danos causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser
efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da
notificação;

aa)Relatar  de  imediato  à  contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  em
virtude da execução dos serviços, bem como qualquer ocorrência que resulte em
dano material sob sua responsabilidade;

bb)Respeitar rigorosamente, no que se refere a todo pessoal utilizado nos serviços, a
legislação vigente sobre tributos, trabalho, segurança, previdência social e acidentes
de trabalho, por cujos encargos se responsabilizará;

cc) Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não reduzindo
essa responsabilidade  a  fiscalização ou  o  acompanhamento  pela  contratante,  na
forma do art.70, da Lei nº 8666/93;

dd)Renovar,  repor,  complementar ou apresentar nova garantia  contratual,  quando da
sua  utilização,  insuficiência  ou  da  extinção  da  validade  do  documento  inicial,  no
prazo máximo de cinco dias úteis;

ee)Manter-se  em situação regular  junto  à  Fazenda Pública  com relação a  todas as
obrigações  tributárias,  inclusive  as  acessórias,  decorrentes  da  prestação  dos
serviços e da situação de empregador, especialmente junto à Previdência Social, ao
FGTS e à Justiça do Trabalho;

ff) Executar os serviços objeto deste contrato por profissionais devidamente habilitados
para o exercício da profissão pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA (Lei nº 5194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei nº
12378/2010) e indicados pela contratada como integrantes de sua equipe técnica;

gg)Efetuar,  às  suas  custas,  as  devidas  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica
(ART)/Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT),  no  CREA/CAU  de  todos  os
profissionais  envolvidos na elaboração dos projetos  e  dos serviços  referentes ao
objeto deste contrato, nos termos da legislação e regulamentação vigente;

hh)Responsabilizar-se pela assinatura do autor ou autores dos projetos em todas as
peças que compõem os projetos definitivos,  indicando o número da inscrição de
registro das ART/RRT no CREA/CAU, nos termos da Lei nº 6496/77;

ii) Ceder  à  contratante  os  direitos  patrimoniais  da  solução,  do  projeto,  de  suas
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, conforme determina o art. 111 da Lei nº 8666/93, ficando
proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista  autorização  expressa  da  contratante,

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 14/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

sujeitando a contratada a sanções administrativas, civis e penais cabíveis em caso
de violação;

jj) Garantir os serviços entregues pelo prazo mínimo de cinco anos ou até a conclusão
da obra (o que for maior), promovendo as adequações de eventuais falhas de projeto
constatadas posteriormente ao recebimento definitivo ou durante a construção da
obra;

kk) Manter sigilo e não veicular as informações a que tiver acesso em decorrência da
execução do presente contrato, respondendo administrativa, civil e criminalmente, no
caso de violação;

ll) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu
valor inicial atualizado.

É expressamente vedado à contratada:

a) A realização de ajuste com licitante participante da licitação para execução da obra a
que se refere o objeto contratual;

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato e das informações decorrentes da
execução do objeto, salvo se houver prévia e expressa autorização da contratante.

11. COORDENAÇÃO E RESPONSABILIDADE

A contratada  designará  um  coordenador  de  projetos,  o  qual  ficará  encarregado  da
coordenação desde o início da execução do contrato.

O coordenador de projetos deverá:

a) integrar o quadro permanente da contratada;

b) ser devidamente qualificado e disponibilizar informações de todos os projetos para
dirimir dúvidas e prestar esclarecimentos à Administração;

c) ser  responsável,  durante  todas  as  etapas  de  elaboração  dos  projetos,  pela
compatibilização entre os projetos e pelo gerenciamento das interferências;

d) garantir o cumprimento dos prazos estipulados no cronograma físico-financeiro;

e) ser responsável por todas as tratativas com os representantes da contratante para
esclarecimentos de dúvidas, obtenção de informações e definições dos projetos;

f) programar e coordenar as reuniões entre os diversos profissionais da equipe que
elaborará os projetos.

O coordenador de projetos responderá pela contratada nas entregas das etapas dos
serviços objeto deste contrato e se responsabilizará pelo desenvolvimento multidisciplinar na
execução.

A coordenação incluirá  a  compatibilização  de projetos,  o  controle  da  unificação dos
elementos informativos dos desenhos, com padronização de pranchas, simbologia, numeração,
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referência  e  outros  correlatos,  e  abrangerá  a  integração  e  consistência  dos  documentos
complementares, tais como memoriais descritivos, memória de cálculo, caderno de encargos,
especificações técnicas, normas de execução, etc.

O  projeto  completo,  composto  por  todos  os  projetos  específicos  devidamente
harmonizados e compatibilizados entre si, será supervisionado pelo Coordenador de projetos,
de modo a promover e facilitar as consultas e o fluxo de informações entre os autores dos
projetos e solucionar as interferências entre os elementos dos diversos sistemas da edificação.

Caberá à Contratada coordenar a conceituação e a caracterização, de forma clara, de
todos os elementos do projeto, com as definições de projeto necessárias a todos os agentes
nele envolvidos, resultando em Projetos, Básico e Executivo sem problemas de integridade,
isto é, um projeto com todas as interferências entre os diversos projetos específicos resolvidos
e com todas as suas interfaces bem definidas, de modo a subsidiar a avaliação de custos,
métodos  construtivos,  prazos  de  execução  e  visando  à  minimização  dos  problemas  de
execução da obra.

Considerando as particularidades do regime de execução e planejamento adotado para
a  elaboração  dos  projetos  e  as  respectivas  interferências  recíprocas,  deverá  ser  utilizado,
preferencialmente,  o  sistema  de  elaboração  simultânea  e  coordenada  (BIM  -  Building
InformationModeling),  independentemente  do  cumprimento  das  formalidades  e  produtos
descritos no cronograma físico financeiro.

Todos os projetos e serviços serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva
da contratada, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada
atividade.

O vínculo entre os autores dos projetos e a contratada será caracterizado através da
respectiva ART/RRT.

O autor do projeto deverá entregar um produto de qualidade e que atenda aos requisitos
do Programa de Necessidades,  da Lei  das Licitações e da legislação pertinente ao objeto
contratado. Caso contrário, o projeto não será aceito e as correções deverão ser efetuadas
sem ônus para a contratante (Acórdão nº 644/2007 – TCU/Plenário).

Todos  direitos  autorais,  salvo  o  moral,  deverão  ser  cedidos  ao  contratante,  sem
reservas, nos termos do art. 111 da Lei nº 8666/93.

Os autores dos projetos e sub-rogados ficam obrigados a realizar todas as revisões e
adequações que se mostrarem necessárias para sua aprovação e correta implantação.

Aos autores dos projetos é facultado o acompanhamento da execução da futura obra,
desde  que  atendidas  as  normas  estabelecidas  e  não  implique  em  qualquer  ônus  para  a
Administração.

12. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização  do  contrato  será  exercida  de  forma  ampla  a  irrestrita  pelo  Fiscal  do
Contrato, contemplando, mas não se limitando, às seguintes atribuições:
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 Solicitar  a  abertura  de  processo  administrativo  de  gestão  do  presente  contrato,
constando todos os documentos referentes à fiscalização dos serviços;

 Acompanhar a execução do contrato, incluindo a realização de diligências e vistorias
in loco previamente agendadas com a contratada;

 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas
nos projetos ou nas demais informações e instruções complementares, necessárias
ao desenvolvimento dos serviços;

 Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados;

 Comunicar, de forma incontinente, à Administração no caso de ocorrência de fatos
passíveis de aplicação de sanções;

 Averiguar os serviços executados frente ao cronograma físico-financeiro;

 Elaborar pareceres para instruir os autos do processo de gestão e as decisões da
Administração;

 Verificar e emitir o atestado de execução dos serviços e o termo circunstanciado de
recebimento provisório;

 Encaminhar  e  atestar  as  notas  fiscais/faturas  emitidas  pela  contratada  para
pagamento, após regular liquidação;

 Solicitar a documentação atualizada necessária à comprovação das condições de
habilitação da contratada;

 Ordenar a imediata substituição de pessoa vinculada à contratada que apresentar
conduta  incompatível  com  a  exigida  pela  contratante,  embaraçar  ou  dificultar  a
fiscalização  ou  cuja  permanência  nos  trabalhos,  a  seu  exclusivo  critério,  julgar
inconveniente;

 Impugnar  qualquer  serviço  feito  em  desacordo  com  as  normas  regulamentares,
exercendo controle sobre o cronograma físico-financeiro;

 Propor  a  aplicação  de  sanções  de  maneira  circunstanciada,  comprovada  e
justificada;

 Avaliar eventuais acréscimos, supressões e/ou substituições de serviços necessários
ao perfeito cumprimento do objeto do contrato;

 Encaminhar ao ordenador de despesa da Administração toda e qualquer modificação
contratual  que  se  faça necessária  ou  que  envolvam acréscimo ou supressão de
despesa e dilatação de prazos;

 Praticar  todos  os  demais  atos  e  exigências  que  se  fizerem  necessários  ao  fiel
cumprimento do edital e anexos e do contrato.

A fiscalização  será  exercida  no  interesse  da  Administração,  não  excluindo  e  nem
reduzindo  a  responsabilidade  da  contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
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irregularidade, e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.

O Fiscal do Contrato será designado formalmente pela contratante e será auxiliado por
Comissão de Acompanhamento formalmente designada, admitindo-se, ainda, a designação de
outros  servidores  do  quadro  de  pessoal  da  contratante  e  a  contratação  de  terceiros  para
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, na forma do art. 67 da Lei
nº 8666/93.

Quaisquer  exigências  do  Fiscal  do  Contrato  inerentes  ao  objeto  deverão  ser
prontamente atendidas pela contratada sem ônus para a contratante, especialmente quando se
referir à correção de deficiências, falhas ou irregularidades na execução dos serviços.

As providências e os esclarecimentos solicitados pela fiscalização contratual deverão ser
prestados no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, salvo justificativa aceita pelo contratante.

13. PREÇO

Os serviços serão executados pelo  tipo  de licitação menor  preço global,  segundo o
regime de empreitada por preço unitário.

Os preços propostos deverão conter todas as despesas necessárias para a execução
dos serviços, tais como taxas, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, despesas indiretas, lucro
etc.

A proposta deverá apresentar preço unitário para todos os serviços, conforme quadro a
seguir:

QUADRO - PROPOSTA DE PREÇO

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL – QCG

1.0-PROJETOS REFERENTES À ÁREA NÃO TOMBADA

ITEM 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHA-

RIA
UN QTD

PREÇO (R$) APROVAÇÕES
UNIT. TOTAL 20%

1.1
PROJETO DE ARQUITETURA BÁSICO E 
EXECUTIVO

 

1.1.1 PROJETO DE ARQUITETURA OBRA NOVA m² 1.644,82
1.1.2 PROJETO DE ARQUITETURA REFORMA m² 1.933,31
1.1.3 MAQUETE ELETRÔNICA un 4,00
1.2 PROJETO DE URBANIZAÇÃO m² 2.409,04
1.3 PROJETO DE ESTUDOS GEOTÉCNICOS un 1,00

1.4
PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL

un 1,00

1.5
PROJETO ESTRUTURAL, INCLUINDO FUN-
DAÇÕES

m² 2.792,79

1.6 PROJETO ELÉTRICO E  ILUMINAÇÃO  EX-  
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TERNA
1.6.1 PROJETO ELÉTRICO  m² 3.578,13
1.6.2 ILUMINAÇÃO EXTERNA m² 2.409,04
1.7 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO m² 3.578,13
1.8 PROJETO CFTV m² 3.578,13
1.9 PROJETO SONORIZAÇÃO m² 3.578,13
1.10 PROJETO CLIMATIZAÇÃO m² 3.578,13
1.11 PROJETO HIDRÁULICO m² 3.578,13
1.12 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS m² 3.578,13
1.13 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL m² 3.476,99

1.14
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO E PÂNICO

m² 3.578,13

1.15 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO - PDA m² 1,00

1.16
PROJETO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  DES-
CARGAS ATMOSFÉRICAS (PDA)

 

1.16.1
PROJETO  DE  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO
CONTRA  DESCARGAS  ATMOSFÉRICAS
(SPDA)

m² 3.578,13

1.16.2
PROJETO  DE  MEDIDA  DE  PROTEÇÃO
CONTRA SURTOS (MPS)

m² 3.578,13

1.17 PROJETO GLP/GN un 1,00

1.18
RELATÓRIO  DE  SUSTENTABILIDADE
ENCE

un 1,00

1.19 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL un 3.578,13

1.20
PLANO  DE  GERENCIAMENTO  DE  RESÍ-
DUOS

un 1,00

1.21
PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJE-
TOS

m² 3.578,13

1.22
ORÇAMENTO E  ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS DA OBRA

m² 5.987,17

  Sub-Total  
1.0-SUB TOTAL ÁREA NÃO TOMBADA

2.0-PROJETOS REFERENTES À ÁREA COM TOMBAMENTO

2.1
PROJETO DE ARQUITETURA REFORMA E 
RESTAURAÇÃO

m² 2.087,01

2.2 PROJETO DE ESTRUTURA DE MADEIRA m² 1.722,47
2.3 PROJETO ELÉTRICO  m² 2.087,01
2.4 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO m² 2.087,01
2.5 PROJETO CFTV m² 2.087,01
2.6 PROJETO SONORIZAÇÃO m² 2.087,01
2.7 PROJETO CLIMATIZAÇÃO m² 2.087,01
2.8 PROJETO HIDRÁULICO m² 2.087,01
2.9 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS m² 2.087,01
2.10 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL m² 1.287,60

2.11
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO E PÂNICO

m² 2.087,01

2.12 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO - PDA m² 1,00

2.13
PROJETO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  DES-
CARGAS ATMOSFÉRICAS (PDA)

 

2.13.1
PROJETO  DE  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO
CONTRA  DESCARGAS  ATMOSFÉRICAS
(SPDA)

m² 2.087,01
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2.13.2
PROJETO  DE  MEDIDA  DE  PROTEÇÃO
CONTRA SURTOS (MPS)

m² 2.087,01

2.14 PROJETO GLP/GN un 1,00

2.15
RELATÓRIO  DE  SUSTENTABILIDADE
ENCE

un 1,00

2.16 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL un 2.087,01

2.17
PLANO  DE  GERENCIAMENTO  DE  RESÍ-
DUOS

un 1,00

2.18
PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJE-
TOS

m² 2.087,01

2.19
ORÇAMENTO E  ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS DA OBRA

m² 2.087,01

  Sub-Total  
2.0-SUB TOTAL ÁREA COM TOMBAMENTO

SUB TOTAIS GERAIS (com tombamento + sem tombamento)
TOTAL GERAL 

As áreas de cálculo foram estimadas pela equipe da SSP/SE, podendo ser ajustadas
após a finalização do projeto básico de arquitetura. No quadro abaixo, apresentamos as áreas
consideradas neste Projeto Básico:

ITEM DESCRIÇÃO QCG UN ÁREA (M²)

  ÁREA TOTAL DO TERRENO m² 4.900,00
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA EXISTENTE m² 4.020,32
  ÁREA TOTAL DE REFORMA m² 4.020,32
  ÁREA TOTAL DE AMPLIAÇÃO m² 1.644,82
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA m² 5.665,13
  ÁREA LIVRE (Urbanização) m² 2.409,04
   
  ÁREA PRÉDIOS HISTÓRICOS (BLOCO 01 E 02)   2.087,01
  ÁREA REFORMA (EXCLUSIVE PARTE HISTÓRICA) m² 1.933,31
     
  ÁREA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO (para engenharia) m² 5.665,14
  REFORMA ÁREAS SEM TOMBAMENTO  
  BLOCO 04 (Prédio Moderno) m² 1.878,69
  PASSADIÇO E GUARITA m² 54,62
  TOTAL m² 1.933,31
   
  REFORMA ÁREAS COM TOMBAMENTO  
  BLOCO 01 (Histórico) m² 1.722,47
  BLOCO 02 (Histórico) m² 364,54
  TOTAL m² 2.087,01
 
  AMPLIAÇÃO  
  BLOCO 03 (Prédio Moderno) m² 1.569,10
  Anexo m² 75,72
  TOTAL m² 1.644,82
   
  ÁREAS INDIVIDUAIS (para cálculo de projetos complementares) m² 5.665,14
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  BLOCO 01 (Histórico)  
  Porão m² 762,85
  Térreo m² 959,62
  TOTAL   1.722,47
   
  BLOCO 02 (Histórico) m²
  Térreo m² 364,54
   
  BLOCO 04 (Prédio Moderno)  
  1º Pavimento (térreo) m² 481,78
  2º Pavimento m² 465,64
  3º Pavimento m² 465,64
  4º Pavimento m² 465,64
  TOTAL m² 1.878,69
   
  PASSADIÇO E GUARITA  
  Passadiço m² 20,74
  Guarita m² 33,88
  TOTAL   54,62
   
  AMPLIAÇÃO  
  BLOCO 03 (Prédio Moderno) m² 1.569,10
  1º Pavimento (térreo) m²  575,44
  2º Pavimento m²  496,83
  3º Pavimento   m² 496,83
   
  Anexo m² 75,72
  TOTAL m² 1.644,82
     

1.0-PROJETOS REFERENTES À ÁREA NÃO TOMBADA
1.1 PROJETO DE ARQUITETURA BÁSICO E EXECUTIVO   3.578,13
  REFORMA  
  BLOCO 04 (Prédio Moderno) m² 1.878,69
  PASSADIÇO E GUARITA m² 54,62
  TOTAL m² 1.933,31
   
  AMPLIAÇÃO  
  BLOCO 03 (Prédio Moderno) m² 1.569,10
  Anexo m² 75,72
  TOTAL m² 1.644,82
   

1.2 PROJETO DE URBANIZAÇÃO   2.409,04
  ÁREA TOTAL DE URBANIZAÇÃO m² 2.409,04
  m²

1.3 PROJETO DE ESTUDOS GEOTÉCNICOS   1,00
  Distância km
  Sondagem a percussão  
  Quantidade de furos em terra firme un 3,00
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  Profundidade m 20,00
   
  Sondagem a trado  
  Quantidade de furos un
  Profundidade m 
  Ensaios por sondagem un
  Total de ensaios un
  Estudo de jazidas  
  Quantidade de furos un
  Profundidade m 
  Ensaios por sondagem un
  Total de ensaios un
 

1.4 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL   0,16
  ÁREA TOTAL DE URBANIZAÇÃO km 0,16
 

1.5 PROJETO ESTRUTURAL, INCLUINDO FUNDAÇÕES   2.792,79
  PROJETO ESTRUTURAL, INCLUINDO FUNDAÇÕES   2.792,79
  Fundação  
  Térreo m² 575,43
  Térreo Anexo m² 75,72
  TOTAL m² 651,15
   
  Laje  
  Térreo m² 575,43
  1º Pavimento m² 496,83
  2º Pavimento m² 496,83
  3º Pavimento m² 496,83
  Térreo Anexo m² 75,72
  TOTAL m² 2.141,64
   

1.6 PROJETO ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO EXTERNA   5.987,17
1.6.1 ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA m² 3.578,13

  m²

 
Iluminação de áreas externas (praças, calçadões, orlas, complexo com várias 
edificações etc)

  2.409,04

1.6.2 ÁREA TOTAL DE URBANIZAÇÃO m² 2.409,04
   

1.7 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.8 PROJETO CFTV   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.9 PROJETO SONORIZAÇÃO   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.10 PROJETO CLIMATIZAÇÃO   3.578,13
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  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.11 PROJETO HIDRÁULICO   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.12 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.13 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL   3.476,99
  ÁREA TOTAL PAVIMENTO TÉRREO m² 1.067,95
   
  ÁREA EXTERNA  
  Área urbanizada m² 2.409,04
  Total m²
    m²

1.14 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.15 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO - PDA   1,00
  Reforma e Ampliação un 1,00
   

1.16
PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(PDA)

 

1.16.1
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOS-
FÉRICAS (SPDA)

  3.578,13

  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.16.2 PROJETO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (MPS)   3.578,13
  m²
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.17 PROJETO GLP/GN   1,00
   
  Reforma e Ampliação un 1,00
   

1.18 RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE ENCE   1,00
  Relatório un 1,00
   

1.19 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.20 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS   1,00
  Reforma e Ampliação un 1,00
   

1.21 PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS   3.578,13
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 3.578,13
  m²

1.22 ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA   5.987,17
  EDIFICAÇÕES 3.578,13
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  ÁREA TOTAL DE REFORMA m² 1.933,31
  ÁREA TOTAL DE AMPLIAÇÃO m² 1.644,82
   
  URBANIZAÇÃO  
  ÁREA TOTAL EXTERNA m² 2.409,04
    m²

CRITÉRIOS UND VALOR
APROVAÇÕES % 20%
CRITÉRIO ADOTADO % 100%

2.0-PROJETOS REFERENTES À ÁREA COM TOMBAMENTO
2.1 PROJETO DE ARQUITETURA BÁSICO E EXECUTIVO   2.087,01
  REFORMA PRÉDIOS HISTÓRICOS  
  BLOCO 01 (Histórico) m² 1.722,47
  BLOCO 02 (Histórico) m² 364,54
  TOTAL   2.087,01
   

2.2 PROJETO ESTRUTURA DE AÇO/ALUMÍNIO/MADEIRA   1.722,47
  PROJETO ESTRUTURA DE AÇO/ALUMÍNIO/MADEIRA   1.722,47
  BLOCO 01 (Histórico) m² 1.722,47
   

2.3 PROJETO ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO EXTERNA   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA m² 2.087,01
  m²

2.4 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.5 PROJETO CFTV   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.6 PROJETO SONORIZAÇÃO   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.7 PROJETO CLIMATIZAÇÃO   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.8 PROJETO HIDRÁULICO   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.9 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.10 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL   1.287,60
  ÁREA TOTAL PAVIMENTO TÉRREO m² 1.287,60
   

2.11 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²
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2.12 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO - PDA   1,00
  Reforma un 1,00
   

2.13
PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(PDA)

 

2.13.1
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOS-
FÉRICAS (SPDA)

  2.087,01

  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.13.2 PROJETO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (MPS)   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.14 PROJETO GLP/GN   1,00
  Reforma un 1,00
   

2.15 RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE ENCE   1,00
  Relatório un 1,00
   

2.16 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.17 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS   1,00
  Reforma un 1,00
   

2.18 PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
  m²

2.19 ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA   2.087,01
  ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (Prédios) m² 2.087,01
   

CRITÉRIOS UND VALOR
APROVAÇÕES % 20%
CRITÉRIO ADOTADO % 100%
CRITÉRIO PREÇOS UNITÁRIOS PARA PROJETO DE ARQUITETURA EXE-
CUTIVO COM TOMBAMENTO

%
25%

14. ENTREGAS E ANÁLISES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A entrega dos produtos parciais e totais decorrentes da execução dos serviços será
realizada no órgão fiscalizador do contrato em Aracaju (SE), contendo relatório dos serviços
executados, em duas vias, as quais, uma vez protocoladas para Fiscal do Contrato, servirão
como prova da entrega.

A  entrega  de  produtos  incompletos  quantos  aos  requisitos  essenciais  não  será
considerada.
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Considerada  a  entrega,  os  produtos  serão  analisados  pelo  Fiscal  de  Contrato  para
verificação de cumprimento dos requisitos e especificações.

15. CRONOGRAMA DE ENTREGA

A entrega dos trabalhos deverá obedecer ao seguinte cronograma:

 1ª Entrega - a  30 (trinta) dias da emissão da Ordem de Serviço, entregar 04 vias
dos  Estudos  Geotécnicos,  para  conferência  do  Contratante,  impressas  em papel
sulfite dos produtos, bem como o arquivo digital contendo os serviços entregues. O
Memorial Descritivo deverá conter as características do terreno, vegetação, relevo,
hidrografia, infraestrutura existente etc, bem como a concepção básica do sistema de
tratamento de esgotos a ser implantado, para conferência;

 2ª Entrega - a 60 (sessenta) dias da Ordem de Serviço: apresentação do Projeto de
Arquitetura básico e executivo - Obra Nova,Projeto de Arquitetura e Reforma (área
não tombada), Projeto de Urbanização - (área não tombada); Projeto de Arquitetura
Reforma e Restauração (área com tombamento), em 01 via cada, para conferência
do Contratante,  acompanhados das respectivas RRT/ART's,  bem como o arquivo
digital dos mesmos. Além da via da contratante, a contratada deverá apresentar
as  vias  impressas  dos  projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos
competentes, para fins de aprovação dos projetos;

 3ª Entrega - a 90 (noventa) dias da Ordem de Serviço: apresentação da Maquete
Eletrônica,  Projeto Estrutura de Madeira (área tombada),  Projeto de Prevenção e
Combate a incêndio e Pânico (área tombada e não tombada), Relatório Análise de
Risco – PDA (área tombada e não tombada), Relatório de Sustentabilidade ENCE
(área tombada e não tombada), em 01 via cada, para conferência da Contratante,
acompanhados das respectivas  ART's,  bem como o arquivo  digital  dos  mesmos.
Além da via da contratante, a contratada deverá apresentar as vias impressas
dos  projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos  competentes,  para  fins  de
aprovação  dos  projetos.  Também  deverão  ser  reapresentadas  as  vias
corrigidas da 2ª entrega;

 4ª  Entrega  -  a  105  (cento  e  cinco)  dias da  emissão  da  Ordem  de  Serviço:
apresentação  dos  Projetos  de  Cabeamento  Estruturado,  CFTV,  Sonorização,
Climatização, Hidráulico, Esgotos Sanitários, Drenagem Pluvial, Comunicação Visual,
(área tombada e não tombada), em 01 via cada, para conferência da Contratante,
acompanhados das respectivas  ART's,  bem como o arquivo  digital  dos  mesmos.
Além da via da contratante, a contratada deverá apresentar as vias impressas
dos  projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos  competentes,  para  fins  de
aprovação dos projetos.Também deverão ser reapresentadas as vias corrigidas
da 3ª entrega;

 5ª Entrega - a  120 (cento e vinte) dias da Ordem de Serviço: apresentação do
Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical, Projeto Estrutural incluindo fundações -
(área  não  tombada);  Projeto  Elétrico  e  Iluminação  Externa  (área  não  tombada);

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 26/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

Proteção  Contra  Descargas  Atmosféricas  (PDA),  Sistema  de  Proteção  Contra
Descargas Atmosféricas (SPDA), Medida de Proteção Contra Surtos (MPS), Projeto
GLP/GN - (área tombada e não tombada), Projetos Elétrico (área tombada). Além da
via  da  contratante,  a  contratada  deverá  apresentar  as  vias  impressas  dos
projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos  competentes,  para  fins  de
aprovação dos projetos. Entrega final em 04 vias impressas em papel sulfite do
Projeto de Urbanização (área não tombada),  Relatório de Sustentabilidade ENCE
(área tombada e não tombada), 01 CD contendo todos os arquivos dos projetos e
serviços contratados; Também deverão ser reapresentadas as vias corrigidas da
4ª entrega;

 6ª Entrega - a 135 (cento e trinta e cinco) dias da emissão da Ordem de Serviço:
apresentação do Projeto Hidráulico, Esgotos Sanitários,  Drenagem Pluvial  -  (área
tombada  e  não  tombada),  em  01  via  cada,  para  conferência  da  Contratante,
acompanhados das respectivas  ART's,  bem como o arquivo  digital  dos  mesmos.
Além da via da contratante, a contratada deverá apresentar as vias impressas
dos  projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos  competentes,  para  fins  de
aprovação dos projetos. Entrega final em 04 vias impressas em papel sulfite dos
Projetos  de  Cabeamento  Estruturado,  CFTV,  Sonorização,  Climatização  -  (área
tombada  e  não  tombada);  Projeto  Estrutura  de  Madeira  (área  tombada);  01  CD
contendo todos os arquivos dos projetos e serviços contratados;  Também deverão
ser reapresentadas as vias corrigidas da 5ª entrega;

 7ª Entrega -  a  150 (cento e cinquenta) dias da emissão da Ordem de Serviço:
apresentação do Projeto Elétrico e Iluminação Externa (área não tombada), Projeto
Elétrico (área tombada); Prevenção e Combate a Incêndios e Pânico,Projeto GLP/GN
-  (área  tombada  e  não  tombada);  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos,
Compatibilização de Projetos, Orçamento e Especificações Técnicas da Obra - (área
tombada  e  não  tombada);  em  01  via  cada,  para  conferência  da  Contratante,
acompanhados das respectivas  ART's,  bem como o arquivo  digital  dos  mesmos.
Além da via da contratante, a contratada deverá apresentar as vias impressas
dos  projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos  competentes,  para  fins  de
aprovação dos projetos. Entrega final em 04 vias impressas em papel sulfite do
Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical, Projeto Estrutural incluindo fundações -
(área não tombada); Projeto de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas
(SPDA), Medida de Proteção Contra Surtos (MPS) - (área tombada e não tombada);
01 CD contendo todos os arquivos dos projetos e serviços contratados;  Também
deverão ser reapresentadas as vias corrigidas da 6ª entrega;

 8ª Entrega  –  a 165 (cento e sessenta e cinco) dias da emissão da Ordem de
Serviço:  apresentação do Projeto  de  Arquitetura  básico  e  executivo  -  obra  nova,
Projeto de Arquitetura Reforma- (área não tombada); Projeto de Arquitetura Reforma
e Restauração (área com tombamento), em 01 via para conferência da Contratante,
acompanhados das respectivas  ART's,  bem como o arquivo  digital  dos  mesmos.
Além da via da contratante, a contratada deverá apresentar as vias impressas
dos  projetos  para  encaminhamento  aos  órgãos  competentes,  para  fins  de
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aprovação dos projetos. Entrega final em 04 vias impressas em papel sulfite do
Projeto de Comunicação Visual, (área tombada e não tombada); 01 CD contendo
todos  os  arquivos  dos  projetos  e  serviços  contratados;  Também  deverão  ser
reapresentadas as vias corrigidas da 7ª entrega;

 9ª  Entrega  –  a 180  (cento  e  oitenta)  dias  da  emissão  da  Ordem de  Serviço:
apresentação  do  Projeto  de  Compatibilização  de  Projetos,  Orçamento  e
Especificações Técnicas da Obra - (área tombada e não tombada), em 01 via para
conferência  da  Contratante,  acompanhados  das  respectivas  ART's,  bem como  o
arquivo  digital  dos  mesmos.  Além da via  da contratante,  a  contratada deverá
apresentar as vias impressas dos projetos para encaminhamento aos órgãos
competentes,  para  fins  de  aprovação  dos  projetos.  Entrega  final  em 04  vias
impressas em papel da  Maquete Eletrônica.Também deverão ser reapresentadas
as vias corrigidas da 8ª entrega;

 10ª Entrega – pós a aprovação dos projetos pelos órgãos competentes: entrega
final  em 04  vias  impressas  em papel  sulfite  do  Projeto  de  Arquitetura  Básico  e
Executivo, Elétrico e Iluminação Externa, Hidráulico, Esgotos Sanitários, Drenagem
Pluvial,  Prevenção e  Combate  a  Incêndio  e  Pânico,  GLP/GN,  Gerenciamento  de
Resíduos, Relatório Análise de Risco - PDA; 01 CD contendo todos os arquivos dos
projetos  e  serviços  contratados;01  via  impressa  em  papel  vegetal  de  todos  os
projetos contratados na versão final; 2 CD's contendo todos os projetos e serviços
contratados, na versão final;

O  planejamento  do  Projeto  Básico  deverá  priorizar  a  entrega  dos  projetos  de:
Arquitetura,  Urbanismo,  Estruturas,  Fundação,  Instalações  Hidrossanitárias,  Instalações
Elétricas e SPDA, Prevenção e Combate a Incêndio e GLP, Projeto de Drenagem Pluvial,
Projeto de sinalização Horizontal e Vertical, a fim de agilizar a elaboração do Projeto Legal,
visando às aprovações pelos órgãos competentes.

Ressaltamos  que  o  descumprimento  do  cronograma  acima,  sem  que  haja  uma
justificativa  plausível,  implicará  na  aplicação  das  sanções  previstas  em  contrato,  em
conformidade com a Lei 8.666/93.

A contratada deverá substituir na via da 10ª entrega todos os desenhos ou outros
documentos técnicos que porventura sofram correções ou ajustes durante o processo
de aprovação pelos órgãos competentes.

16. APROVAÇÃO DOS PROJETOS

A Contratada será a responsável pelo encaminhamento dos projetos aos órgãos, para
fins de aprovação,  inclusive  por  tratar-se  de prédio  tombado pelo Estado,  será necessário
aprovação da Secretaria de Cultura da área que será restaurada,e cuidará do preparo das
pastas  contendo  os  elementos  técnicos  e  documentações  necessárias  e  fazer  o
acompanhamento das aprovações nos mesmos,  a fim de atender  a todas as alterações e
complementações solicitadas.
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Inclusive na área de restauro, deverá ter aprovação da Secretaria de Cultura, por tratar-
se de prédio tombado pelo Estado.

Após a aprovação,  caberá à Contratada apresentar à SSP/SE uma via  dos projetos
aprovados.

O Termo de Recebimento Definitivo do Contrato só será emitido após a apresentação da
Licença de Instalação (L.I.) ou Certificado de Dispensa de Licenciamento (CDL) emitida pela
ADEMA e apresentação das demais aprovações.

A taxa de obtenção da Licença será paga pela Contratante, embora a Contratada seja
responsabilizada  pelo  acompanhamento,  promovendo  todas  as  alterações  e/ou
complementações exigidas pela ADEMA.

A Contratada,  independente  do  encerramento  do  contrato,  ficará  responsável  pelas
obrigações no tocante às aprovações do projeto a qualquer tempo, devendo apresentar carta à
SSP/SE contendo este compromisso. Esta carta será condicionante para o fornecimento do
Atestado e do Termo de Recebimento do contrato.

17. FORMA DE PAGAMENTO

A cada entrega corresponderá uma Planilha de Medição, que deverá ser apresentada à
SSP/SE para análise e aprovação prévia do fiscal do contrato, antes do faturamento, conforme
percentuais previstos no Cronograma de Desembolso anexo a este Projeto Básico.

Deverão  ser  medidos  somente  os  produtos  entregues,  adotando-se  os  seguintes
critérios:

Para os produtos que não precisam de aprovação de órgãos externos:

 50% (cinquenta por cento) do valor dos produtos na entrega da via de análise;

 50%  (cinquenta  por  cento) do  valor  dos  produtos  entregues,  após  análise  e
aprovação da SSP/SE, na entrega das 4 vias restantes, 2 CD's.

Para os produtos que precisam de aprovação de órgãos externos:

 50% (cinquenta por cento) do valor dos produtos na entrega da via de análise;

 20% (vinte por cento) do valor dos produtos entregues, após análise e aprovação da
SSP/SE, em 1 via corrigida;

 30% (trinta por cento) do valor dos produtos na entrega das 3 vias restantes, 2 CD's
ou pendrives dos projetos que precisam de aprovação nos órgãos competentes;

Ou

 50% (cinquenta por cento) do valor dos produtos na entrega da via de análise;

 50% (cinquenta por cento) do valor dos produtos na entrega das 4 vias restantes, 2
CD's ou pendrives dos projetos que precisam de aprovação nos órgãos competentes;
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 20% (vinte por cento) do valor dos produtos referente às aprovações dos projetos
que precisam de aprovação nos órgãos competentes (ADEMA, ENERGISA, DESO, SMTT,
CBMSE e ANVISA), parcela esta que só será liberada após apresentação de todos os projetos
aprovados. A liberação poderá ser parcial mediante apresentação de justificativa fundamentada
e a devida autorização do Secretário de Segurança Pública.

18. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Os  serviços  e  respectivos  produtos  serão  atestados  em  conformidade  com  o
cronograma físico-financeiro, após o cumprimento das exigências da respectiva etapa.

A  contratante  aceitará  os  serviços  conformes  ou,  no  caso  de  verificar  eventuais
pendências, elaborará relatório circunstanciado e notificará a contratada para solucionar as
pendências no prazo estabelecido, sem prejuízo das demais ações.

Não serão recebidos produtos via correio eletrônico, nem injustificadamente incompletos
ou desconformes.

A justificativa  acerca  de  produtos  incompletos  ou  desconforme  será  avaliada  pela
contratante para aferição de eventual infração contratual.

Os atestados serão realizados por termo circunstanciado lavrado pela contratante no
prazo de quinze dias, contados da entrega dos produtos.

A contratante poderá efetuar glosas legais e por inexecução, sem prejuízo da aplicação
de sanções.

Os  atestados  constituem a  liquidação  da  despesa  nos  termos  do  art.  63  da  Lei  nº
4320/64, autorizando a contratada a emitir a nota fiscal/fatura para pagamento, que deverá ser
realizada no prazo de cinco dias úteis.

O atestado da última etapa será realizado em conjunto com o recebimento definitivo.

O recebimento do objeto será realizado em duas fases, nos termos do art. 73 da Lei nº
8666/93, conforme abaixo:

Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização
especialmente designado, através de termo circunstanciado, assinado pelas partes, mediante
prévia conferência dos serviços, em até quinze dias contados da comunicação da contratada,
observado o cronograma físico-financeiro apresentado.

Definitivamente, em até noventa dias contados da data da comunicação pela contratada
que  os  serviços  estão  aptos  ao  recebimento  definitivo,  caracterizado  após  a  análise  de
comissão especialmente designada,  mediante termo circunstanciado assinado pelas partes,
depois de satisfeitas as seguintes condições:

Conferência de adequação dos serviços aos termos contratuais;

Completa harmonização entre os projetos componentes do projeto completo, declarada
expressa e formalmente pela contratada, onde deverá se responsabilizar pela adequação caso
sejam verificadas inconsistências durante o período de garantia;
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A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme disposto no art. 69 da Lei nº
8666/93.

A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  docontrato,  não  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  deste  Projeto  Básico,  toda  legislação,
regulamentação e normatização adotada deverá ser atualizada, inclusive quanto às eventuais
substituições normativas.

As licitantes deverão vistoriar o local da futura obra previamente à apresentação das
propostas, a fim de cientificarem-se da situação atual da área de implantação do projeto, da
extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da
confecção dos estudos e projetos, bem como conhecerem todos os detalhes necessários à sua
perfeita elaboração.

A vistoria ao local da futura obra no endereço indicado será livre e independente de
autorização da Administração.

A licitante não poderá alegar desconhecimento das condições do local da futura obra em
decorrência de eventual não realização da vistoria.

As dúvidas e esclarecimentos demandados pelas licitantes deverão ser apresentados
nos prazos previstos pelo edital de licitação.

Decorridos  os  prazos  previstos  no  edital  de  licitação,  as  dúvidas  e  esclarecimentos
adotarão o único e exclusivo entendimento do contratante, não cabendo à licitante a alegação
de entendimento diverso.

Serão de responsabilidade das licitantes o levantamento e a confirmação de todos os
quantitativos e valores incluídos na Planilha de Preços dos Serviços de sua proposta.

Caso  os  preços  na  proposta  da  licitante  sejam  dimensionados  abaixo  dos  valores
eventualmente praticados, tais valores não serão considerados como justificativa para a não
execução  dos  serviços  previstos  em  sua  totalidade  e  não  constituirão  motivação  apta
aditamentos ao contrato.

A proposta formulada pela licitante é de sua única e exclusiva responsabilidade.

A análise dos produtos será feita em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após sua
entrega, sendo apresentado à Contratada um Relatório de Análise Técnica(RAT). Caberá à
Contratada promover as correções, ajustes, esclarecimentos ou justificativas de todos os itens
elencados no referido relatório. Somente após a entrega de uma nova via dos desenhos e
textos corrigidos e aprovados através de novo RAT é que ocorrerá a liberação da respectiva
medição.
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A entrega  de  cada  etapa  do  material  se  fará  através  de  uma  Carta  de  Entrega,
protocolada para o Gabinete do Secretário de Segurança, discriminando os produtos e número
de vias entregues e fazendo referência ao número do contrato.

As faturas só serão liberadas após a aprovação, pelo fiscal do contrato, dos produtos
entregues, com base nos critérios estabelecidos no item 12 deste Projeto Básico. 

A análise dos produtos será feita em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após
sua entrega, sendo apresentado à contratada um Relatório de Análise. Caberá à contratada
promover as correções, ajustes, esclarecimentos ou justificativas de todos os itens elencados
no  referido  relatório.  Somente  após  a  entrega  de  uma  nova  via  dos  desenhos  e  textos
corrigidos, é que ocorrerá a liberação da fatura respectiva.

Aracaju (SE), 06 de maio de 2021.
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ANEXO I

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO
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ANEXO II
PROGRAMA DE NECESSIDADES

QUADRO DE ÁREAS

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO

COMANDO GERAL – QCG

DESCRIÇÃO UN ÁREA (M²)

ÁREA TOTAL DO TERRENO m² 4.900,00
ÁREA TOTAL DE REFORMA m² 4.020,31
ÁREA TOTAL DE AMPLIAÇÃO m² 1.644,82
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA m² 5.665,14
ÁREA LIVRE m² 2.409,04

ÁREA PRÉDIOS HISTÓRICOS (BLOCO 01 E 02) m² 2.087,01
ÁREA REFORMA (EXCLUSIVE PARTE 
HISTÓRICA)

m²
1.933,30

ÁREA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO (para 
engenharia)

m² 5.665,14

REFORMA
BLOCO 01 (Histórico) m² 1.722,47
BLOCO 02 (Histórico) m² 364,54
BLOCO 04 (Prédio Moderno) m² 1.878,69
PASSADIÇO E GUARITA m² 54,62
TOTAL m² 4.020,32

AMPLIAÇÃO
BLOCO 03 (Prédio Moderno) m² 1.569,10
Anexo m² 75,72
TOTAL m² 1.644,82

ÁREAS INDIVIDUAIS (para cálculo de projetos 
complementares)
BLOCO 01 (Histórico) ÁREAS LOTAÇÃO
Porão m² 762,85
Banda de Musica m² 153,84 20
Auditório m² 112,53 30
Galeria de Fotos m² 12,82 -
Memorial de Fotos m² 54,75 -
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Arquivo/Protocolo m² 11,70 2
Salão Nobre m² 30,01 5
Gabinete Solene m² 30,10 5
Sanitário Gabinete Solene m² 5,16 1
Copa m² 6,86 1
Biblioteca m² 34,06 10
Leitura m² 22,99 5
Galeria de Fotos m² 12,82 -
Cyber m² 37,51 5
Hall dos Sanitários m² 13,64 -
Sanitário Masculino m² 9,79 1
Sanitário Feminino m² 10,36 1
Sala do Padre m² 18,60 2
Foyer m² 37,17 -
Capela m² 55,35 10
Circulação 01 144,78 -
Circulação 02 144,78 -
TOTAL m² 1.722,47 98

ÁREAS LOTAÇÃO
BLOCO 02 (Histórico)
Arquivo Geral m² 24,50 4
Auxiliares m² 30,60 4
Arquivo 01 m² 64,50 2
Arquivo 02 m² 65,70 2
Sala de Ginástica m² 102,24 10
Arquivo m² 77,00 2
TOTAL m² 364,54 24

BLOCO 04 (Prédio Moderno) 1.878,69

1º Pavimento ÁREAS LOTAÇÃO
Recepção m² 25,88 4
Protocolo m² 11,22 2
Hall m² 11,72 -
Sala de Estar/Espera m² 22,65 4
Recepção/Espera m² 26,71 4
Adjunto m² 10,16 1
Auxiliares m² 14,84 2
Circulação m² 39,50 -
Auxiliares m² 14,84 2
Recursos Humanos m² 16,38 2
Identificação m² 11,44 2
Instrução m² 17,10 2
Arquivo m² 17,15 -
Instrução m² 12,20 2
Adjunto Instrução m² 9,77 1
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Cadastro m² 18,63 2
Hall da Escada/ Elevador m² 28,81 -
Recepção m² 17,83 -
Sub-chefe m² 10,87 1
Auxiliares m² 15,97 2
Chefe Administração m² 19,58 1
Rede e Sistemas m² 13,25 1
CPD m² 15,29 1
Manutenção m² 19,58 2
Sanitário Masculino m² 13,54 1
Sanitário Especial Masculino m² 4,31 1
Sanitário Especial Feminino m² 4,31 1
Circulação m² 42,51 -
Elevador m² 5,33 -
Escada m² 16,28 -
TOTAL m² 481,77 41

2º Pavimento
ÁREAS LOTAÇÃO

Hall de Escada/ Elevador m² 28,48 -
Sala de Reunião m² 18,33 6
Recepção/Espera m² 35,84 5
Empenho m² 13,01 2
Sala de Conferência m² 20,39 4
Auxiliar Tesouraria/ Conferência m² 39,84 4
Circulação m² 26,65 -
Comprasnet/Auxiliar Comprasnet 24,41 5
W.C. m² 2,61 1
W.C. m² 5,40 1
Copa m² 14,87 1
Tesouraria m² 15,76 4
Auxiliares m² 13,41 2
Elevador m² 14,33 -
Comunicação Auxiliar/ Subchefe m² 32,62 1
Auxiliar m² 16,39 1
Adjunto m² 16,99 1
Recepção m² 14,18 2
Logística m² 14,75 2
Auxiliar/ Recepção m² 19,32 2
Sanitário Masculino m² 13,55 1
Sanitário Especial Masculino m² 3,04 1
Sanitário Especial Feminino m² 3,04 1
Depósito m² 5,85 -
Circulação m² 36,30 -
Escada m² 16,28 -
TOTAL m² 465,64 47
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3º Pavimento ÁREAS LOTAÇÃO
Hall de Escada/ Elevador m² 27,77 -
Protocolo m² 11,99 2
Recepção m² 27,77 4
GATI m² 14,89 4
Chefia de Operações m² 17,40 4
Setor de Operações m² 11,60 2
Copa m² 15,06 2
Comando do Interior m² 22,44 4
Auxiliares m² 14,31 2
Comando da Capital m² 18,59 4
W.C Masculino m² 3,40 1
W.C. Feminino m² 3,61 1
Chefia E.M. m² 11,75 2
Sala de Reunião m² 25,48 6
Circulação m² 40,72 -
Comando e Serviços m² 12,05 4
Auxiliares m² 10,47 2
Circulação m² 22,85 -
Ajudância Geral 1 m² 11,53 3
Edição BGO m² 16,22 3
Ajudância Geral m² 14,28 4
Auxiliares m² 15,49 2
Ajudância Geral 2 m² 14,28 2
Sanitário Masculino m² 13,55 1
Sanitário PNE Masc. m² 4,04 1
Sanitário PNE Fem. m² 4,04 1
Circulação m² 5,36 -
Circulação m² 40,37 -
Elevador m² 14,33 -
TOTAL m² 465,64 59

4º Pavimento m² ÁREAS LOTAÇÃO
Hall de Escada/ Elevador m² 28,48 -
Protocolo m² 12,28 2
Recepção m² 18,61 4
Circulação m² 40,70 -
Ass. Gerais m² 9,27 1
Assessorias Jurídicas m² 12,79 1
Assessoria Militar m² 12,79 1
Auxiliar Coordgoex m² 12,18 1
Auxiliar Chefe de Gabinete m² 10,80 1
Subchefe Estado Maior m² 23,44 2
Subcomando Chefe Estado Maior m² 19,67 2
Sala do Coordgoex m² 19,66 2
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Chefe de Gabinete m² 20,91 2
Sala de Reunião 20,91 4
Elevador m² 14,33 -
Recepção m² 24,33 4
Copa m² 24,33 2
Ajudante de Ordem m² 11,92 1
Comando Geral m² 40,29 1
Circulação m² 15,03 -
Alojamento Comandante m² 11,43 1
W.C. Comandante m² 4,58 1
Circulação m² 5,11 -
Sanitário Masculino m² 10,96 1
Sanitário PNE Masc. m² 3,04 1
Sanitário PNE Fem. m² 3,04 1
Circulação m² 34,76 -
TOTAL m² 465,64 36

PASSADIÇO E GUARITA
Passadiço m² 20,74
Guarita m² 33,88
TOTAL 54,62

AMPLIAÇÃO 1.644,82
BLOCO 03 (Prédio Moderno) 1.569,10
1º Pavimento (Térreo) ÁREAS LOTAÇÃO
Refeitório Cabos e Soldados m² 174,03 30
Circulação m² 44,31 -
Refeitório Subtenente e Sargento m² 41,93 15
Refeitório Oficiais m² 63,57 20
Circulação m² 21,88 -
Copa m² 15,24 2
Cozinha Industrial m² 42,53 5
Lavagem m² 8,60 2
Circulação m² 6,41 -
Despensa m² 9,11 -
Ventilação m² 5,27 -
Câmara fria m² 9,54 -
Câmara fria m² 5,46 -
Cantina m² 9,96 1
Circulação m² 49,40 -
Jardim m² 11,45 -
Subestação m² 15,10 -
Depósito Água Mineral m² 5,49 -
Casa de Lixo m² 1,86 -
Casa de Lixo m² 1,86 -
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Escada m² 9,00 -
Despensa m² 9,11 -
Circulação m² 6,41 -
Escada m² 7,92 -
TOTAL m² 575,44 75

2º Pavimento ÁREAS LOTAÇÃO
Alojamento Oficial Masculino m² 36,70 10
Sanitário m² 4,26 1
Alojamento Oficial Feminino m² 25,15 5
Sanitário m² 4,09 1
Alojamento Comandante da Guarda m² 22,62 4
Sanitário Masculino m² 5,14 1
Sanitário Feminino m² 4,09 1
Rouparia m² 5,47 1
Alojamento Sargentos m² 26,63 4
Dormitório m² 31,70 4
Armários m² 17,14 -
Circulação m² 55,14 -
Área de ventilação m² 4,47 -
Sanitário Soldados m² 10,97 1
Área de ventilação m² 5,61 -
Salão de Jogos m² 48,20 5
Gabinete Oficial de Dia m² 24,98 2
Sala de Reunião m² 35,38 5
Circulação m² 25,53 -
Comandante da Guarda m² 26,70 1
Hall m² 24,35 -
Hall Escada m² 7,64 -
Sala TV m² 22,19 3
Escada m² 9,00 -
Área de ventilação m² 5,26 -
Escada m² 8,42 -
TOTAL m² 496,83 49

3º Pavimento ÁREAS LOTAÇÃO
Sanitário Masculino m² 10,93 1
Sanitário Especial Masculino m² 3,99 1
Sanitário Especial Feminino m² 3,97 1
Área de Ventilação m² 5,61 -
Copa m² 12,87 1
Infraestrutura m² 17,29 4
Auxiliar Infraestrutura m² 11,04 1
Armamento e Munição m² 19,08 4
Auxiliar Infraestrutura m² 10,00 1
Aprovisionamento m² 10,47 1
Auxiliar Aprovisionamento m² 19,70 1
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Consultório Médico m² 13,89 2
Sanitário m² 5,16 1
Consultório Odontológico m² 17,10 2
Sanitário m² 5,57 1
Sala de Espera m² 24,64 4
Circulação m² 66,10 -
Sala Multiuso m² 104,04 10
Arquivo Geral m² 20,24 1
Auxiliares m² 17,32 2
Escada m² 21,70 -
Circulação m² 47,15 -
Escada m² 10,84 -
Área de Ventilação m² 8,15 -
Área de Ventilação m² 4,37 -
Área de Ventilação m² 5,61 -
TOTAL m² 496,83 39

Anexo ÁREAS LOTAÇÃO
Banheiro Masculino m² 36,39 4
W.C Masculino m² 4,37 1
W.C. Feminino m² 4,40 1
Hall m² 9,70 -
Banheiro Feminino m² 20,86 4
TOTAL m² 75,72 10

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 40/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

ANEXO III

QUADRO - PROPOSTA DE PREÇO

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E COMPLEMEN-
TARES DE ENGENHARIA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO

GERAL – QCG
1.0-PROJETOS REFERENTES À ÁREA NÃO TOMBADA

ITE
M 

PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA
U
N

QTD
PREÇO (R$)

APROVA-
ÇÕES

UNIT. TOTAL 20%

1.1
PROJETO DE ARQUITETURA BÁSICO E EXE-
CUTIVO

         

1.1.1 PROJETO DE ARQUITETURA OBRA NOVA m² 1.644,82 17,98 29.573,90 5.914,78
1.1.2 PROJETO DE ARQUITETURA REFORMA m² 1.933,31 14,38 27.808,73 5.561,75
1.1.3 MAQUETE ELETRÔNICA un 4,00 2.000,00 8.000,00  
1.2 PROJETO DE URBANIZAÇÃO m² 2.409,04 1,73 4.167,64  

1.3 PROJETO DE ESTUDOS GEOTÉCNICOS un 1,00
11.389,2

0
11.389,20  

1.4
PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HO-
RIZONTAL

un 1,00 1.300,00 1.300,00  

1.5
PROJETO ESTRUTURAL, INCLUINDO FUNDA-
ÇÕES

m² 2.792,79 7,92 22.118,90  

1.6 PROJETO ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO EXTERNA          
1.6.1 PROJETO ELÉTRICO  m² 3.578,13 6,39 22.864,25 4.572,85
1.6.2 ILUMINAÇÃO EXTERNA m² 2.409,04 0,81 1.951,32 390,26
1.7 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO m² 3.578,13 2,01 7.192,04  
1.8 PROJETO CFTV m² 3.578,13 1,17 4.186,41  
1.9 PROJETO SONORIZAÇÃO m² 3.578,13 1,17 4.186,41  
1.10 PROJETO CLIMATIZAÇÃO m² 3.578,13 3,12 11.163,77  
1.11 PROJETO HIDRÁULICO m² 3.578,13 2,25 8.050,79 1.610,16
1.12 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS m² 3.578,13 2,25 8.050,79 1.610,16
1.13 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL m² 3.476,99 1,28 4.450,55 890,11

1.14
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A IN-
CÊNDIO E PÂNICO

m² 3.578,13 3,62 12.952,83 2.590,57

1.15 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO - PDA m² 1,00 1.300,00 1.300,00 260,00

1.16
PROJETO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  DESCAR-
GAS ATMOSFÉRICAS (PDA)

         

1.16.1
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

m² 3.578,13 1,17 4.186,41  

1.16.2
PROJETO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA
SURTOS (MPS)

m² 3.578,13 0,29 1.037,66  

1.17 PROJETO GLP/GN un 1,00 1.625,00 1.625,00 325,00
1.18 RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE ENCE un 1,00 2.550,00 2.550,00  
1.19 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL un 3.578,13 0,63 2.254,22  
1.20 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS un 1,00 2.900,00 2.900,00 580,00
1.21 PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS m² 3.578,13 0,99 3.542,35  

1.22
ORÇAMENTO  E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
DA OBRA

m² 5.987,17 2,07 12.393,44  

  Sub-Total       221.196,61 24.305,64
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1.0-SUB TOTAL ÁREA NÃO TOMBADA 245.502,25

2.0-PROJETOS REFERENTES À ÁREA COM TOMBAMENTO

2.1
PROJETO DE ARQUITETURA REFORMA E RES-
TAURAÇÃO

m² 2.087,01 16,79 35.040,90 7.008,18

2.2 PROJETO DE ESTRUTURA DE MADEIRA m² 1.722,47 6,19 10.662,09  
2.3 PROJETO ELÉTRICO  m² 2.087,01 8,18 17.071,74 3.414,35
2.4 PROJETO CABEAMENTO ESTRUTURADO m² 2.087,01 2,56 5.342,75  
2.5 PROJETO CFTV m² 2.087,01 1,49 3.109,64  
2.6 PROJETO SONORIZAÇÃO m² 2.087,01 1,49 3.109,64  
2.7 PROJETO CLIMATIZAÇÃO m² 2.087,01 3,98 8.306,30  
2.8 PROJETO HIDRÁULICO m² 2.087,01 2,88 6.010,59 1.202,12
2.9 PROJETO ESGOTOS SANITÁRIOS m² 2.087,01 2,88 6.010,59 1.202,12
2.10 PROJETO DRENAGEM PLUVIAL m² 1.287,60 1,68 2.163,17 432,63

2.11
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A IN-
CÊNDIO E PÂNICO

m² 2.087,01 4,13 8.619,35 1.723,87

2.12 RELATÓRIO ANÁLISE DE RISCO - PDA m² 1,00 1.625,00 1.625,00 325,00

2.13
PROJETO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  DESCAR-
GAS ATMOSFÉRICAS (PDA)

         

2.13.1
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

m² 2.087,01 1,41 2.942,68  

2.13.2
PROJETO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA
SURTOS (MPS)

m² 2.087,01 0,35 730,45  

2.14 PROJETO GLP/GN un 1,00 2.031,25 2.031,25 406,25
2.15 RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE ENCE un 1,00 3.187,50 3.187,50  
2.16 PROJETO COMUNICAÇÃO VISUAL un 2.087,01 0,81 1.690,48  
2.17 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS un 1,00 3.625,00 3.625,00 725,00
2.18 PROJETO COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS m² 2.087,01 1,26 2.629,63  

2.19
ORÇAMENTO  E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
DA OBRA

m² 2.087,01 2,05 4.278,37  

  Sub-Total       128.187,12 16.439,52
2.0-SUB TOTAL ÁREA COM TOMBAMENTO 144.626,64

SUB TOTAIS GERAIS (com tombamento + sem tombamento) 349.383,73 40.745,16
TOTAL GERAL 390.128,89

OBSERVAÇÕES:
1. O preço final inclui encargos, impostos e lucro.
2. O critério adotado para os projetos executivo de engenharia na edificação tombada foi de 25% do valor do projeto de 
engenharia da tabela de honorários da CEHOP (Tabela de Honorários da CEHOP - observações, item 5 da página 18).
3. O projeto de SPDA somente será executado e pago, se o relatório de análise de risco determinar a necessidade 
do mesmo.
4. Método de cálculo com escalonamento de área (Tabela de Honorários da CEHOP - observações, item 3 da página 18).
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ANEXO IV

TABELA DE HONORÁRIOS DE PROJETOS / CONSULTORIA DA CEHOP
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ANEXO V

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO VI

ESCOPO DOS PROJETOS

Caberá à contratada o estudo de alternativas para obtenção das melhores soluções de
destino final  da  drenagem, esgotos,  bem como da alimentação de água,  energia  e outras
interligações.

Nesta contratação, estão incluídos os seguintes os projetos:

Projeto Executivo de Arquitetura, inclusive urbanização e acessibilidade

Os projetos  deverão atender  aos padrões de exigência  da  PMSE,  contendo plantas
baixas, cortes, fachadas, detalhamentos, coberturas, locação e especificações de materiais. As
plantas serão produzidas em escala conveniente e de bom entendimento, dentro das Normas
da ABNT.

 Plantas baixas:apresentar cotas gerais e parciais, indicações de cortes, elevações,
projeções, detalhes, seções, cotas de nível do piso acabado, indicação da função e
áreas  de  cada  ambiente,  localização  das  bancadas  e  armários,  numeração  de
degraus e pisos, altura de espelhos e sentidos das escadas, rampas e percentagem
das inclinações,  acessibilidade,  indicação da projeção dos reservatórios de água,
indicação  de  convenções  de  acabamento,  revestimento  e  esquadrias,  quadro  de
aberturas com dimensionamento dos vãos, nome e escala do desenho, quadro de
áreas etc.

 Cortes: devem ser feitos tantos quanto forem precisos para o bom entendimento do
projeto,  esclarecer  quanto  à  distribuição  gráfica  dos  elementos  da  estrutura  e
vedação seccionadas, cotas de nível e do terreno, desenho detalhado da cobertura,
mostrando calhas, rufos, platibandas, caixas d´água etc, indicar tipo de estrutura do
telhado e da telha, especificar se é laje ou forro, definir material das bancadas etc.

 Fachadas: representação  gráfica  e  especificação  dos  materiais  de  acabamento,
vidros, janelas, portas, brises se necessário, portões etc.

 Plantas de cobertura: indicação dos planos de cobertura, sentido do escoamento da
água e percentagem da inclinação, indicação das calhas coletoras e indicação do
escoamento,  detalhes  de  cumeeiras,  rufos,  arremates,  elementos  de
impermeabilização etc.

 Planta de Situação / Implantação: indicação da edificação dentro dos limites do
terreno,  cotas  do  terreno,  largura  das  ruas,  norte  magnético  ou  verdadeiro,
inclinações, indicação dos logradouros adjacentes, limite do terreno, vias de acesso,
curvas  de  nível,  indicação  das  cotas  para  o  projeto,  indicação  de
platôs/taludes/contenções, quadro geral com quantitativo dos diversos tipos de área
pavimentada, área construída, área do terreno, área de jardins, taxa de ocupação,
acessibilidade, perímetro de meio-fio etc.
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 Projeto de Acessibilidade: o projeto arquitetônico fornecido deverá ser adequado à
legislação vigente quanto ao atendimento de portadores de necessidades especiais
(NBR 9050), através de rampas e uso de piso tátil, sanitários, placas e mapas em
braile etc. O projeto de acessibilidade deverá ser apresentado em plantas separadas
e em escala compatível.

 Detalhes:  deverão  ser  fornecidos  detalhes  de  esquadrias,  balcões,  bancadas,
escadas, forro, corrimão, cobertura etc.;

 Memorial  Descritivo:  deverá  descrever  a  concepção  do  projeto  e  informar  área
construída e área do terreno;

Deverá haver aprovação para o restauro da Secretaria de Cultura, por se tratar de
prédio tombado pelo Estado.

Maquete eletrônica

Todas  as  etapas  de  entrega  do  projeto  arquitetônico  deverão  ser  apresentados  os
estudos volumétricos digitais tridimensionais, com um grau específico de definição em cada
etapa.  

Na  etapa  de  Estudo  Preliminar  os  modelos  apresentados  deverão  ter  nível  de
acabamento  e  iluminação volumétrico,  a  fim de facilitar  a  compreensão das sugestões de
partidos arquitetônicos para análise e aprovação pela Contratante.

Nas etapas de Anteprojeto e Projeto básico, o modelo tridimensional deverá ter nível de
acabamento e iluminação realístico e conter informações visuais suficientes para proporcionar
uma  noção  espacial  da  edificação  proposta,  sua  inserção  na  paisagem  e  seus  principais
ambientes internos.

Na etapa de projeto executivo, o modelo tridimensional deverá ter nível de acabamento
e  iluminação  realístico  e  conter,  no  mínimo,  informações  visuais  suficientes  para  se  ter  a
correta  apreensão  da edificação  proposta  e  seus elementos  construtivos,  sua  inserção na
paisagem e seus principais ambientes internos.

A animação simulará o deslocamento tridimensional do usuário para dentro do projeto, a
bordo de uma câmera virtual e visualizar interna e externamente o prédio, dando destaque aos
detalhes, soluções arquitetônicas e adotadas.

Produtos da Maquete Eletrônica:

Estudo Preliminar

Mídia digital com, no mínimo, 2 (duas) imagens externas de três propostas de fachada, a
ser apresentada no órgão fiscalizador do contrato em Aracaju (SE), em formato ".tiff" e ".jpg",
com qualidade para impressão (resolução: 300 dpi; tamanho: 3.264 x 2.448 pixels);

Mídia digital com, no mínimo, 2 (duas) imagens externas de três propostas de fachada, a
ser apresentada será realizada no órgão fiscalizador do contrato em Aracaju (SE), em formato
".tiff" e ".jpg", com qualidade para web (resolução: 72 dpi, tamanho: 1.024 x 768 pixels);
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Impressão de 02 (duas) vias de cada imagem, em cores, em papel fotográfico tipo gloss,
tamanho A4, acabamento fosco.

Anteprojeto:

Mídia digital com, no mínimo, 4 (quatro) imagens (2 internas e 2 externas) em formato
".tiff"  e  ".jpg",  com qualidade para  impressão (resolução:  300 dpi,  tamanho:  3.264 x  2.448
pixels);

Mídia digital com, no mínimo, 4 (quatro) imagens (2 internas e 2 externas) em formato
".tiff" e ".jpg", com qualidade para web (resolução: 72 dpi; tamanho: 1.024 x 768 pixels);

Impressão de 02 (duas) vias de cada imagem, em cores, em papel fotográfico tipo gloss,
tamanho A4, acabamento fosco.

Projeto Executivo:

Mídia digital com, no mínimo, 4 (quatro) imagens (2 internas e 2 externas) em formato
".tiff"  e ".jpg",  com qualidade para impressão (resolução: 300 dpi;  tamanho: 3.264 x  2.448
pixels);

Mídia digital com, no mínimo, 4 (quatro) imagens (2 internas e 2 externas) em formato
".tiff" e ".jpg", com qualidade para impressão web (resolução 72 dpi; tamanho: 1.024 x  768
pixels);

Impressão de 02 (duas) vias de cada imagem, em cores, em papel fotográfico tipo gloss,
tamanho A4, acabamento fosco;

Mídia digital com pelo menos 01 (uma) animação de percurso virtual em vídeo com, no
mínimo 2 (dois) minutos de duração, em formato “.avi” (compatível com Windows).

Projeto de Restauração da Edificação e Muros

 Relatório de Inspeção Técnica:

1. Mapeamento das patologias;

2. Diagnóstico dos danos;

 Projeto de Recuperação da Cobertura, Forros e Paredes de Alvenaria:

1. Relato de todos os procedimentos construtivos para a recuperação;

2. Projeto de recuperação para a solução dos problemas existentes; 

3. Especificações técnicas;

4. Descriminação dos serviços;

 Projeto de Restauração:

1. Ornatos e cercaduras nas paredes internas;

2. Reintegração dos componentes do forro;

3. Reintegração da pintura;
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4. Descritivo do procedimento da modelagem prévia e refazimento dos componentes;

5. Especificações técnicas;

6. Descriminação dos serviços;

 Orçamentos:

1. Planilha orçamentária, composição de preços, especificações.

Projeto de Urbanização

 A  área  externa  a  ser  urbanizada  contemplará  arruamentos,  passeios,
estacionamentos, áreas verdes e outros elementos característicos de urbanização. A
planta de urbanização deverá apresentar um quadro de áreas, informando a área
total de cada tipo de pavimentação.

 Juntamente  com  o  Estudo  Preliminar  deverá  ser  apresentado  um  Relatório
Fotográfico do terreno onde o empreendimento será implantado, impresso e em
arquivo digital, contendo fotos de todos os ângulos, numa quantidade mínima de 06
(seis) fotos. Se houver algum elemento de impacto ambiental ou de implicação para
a obra (árvores, nascentes, dunas, adutoras, redes de energia etc), as fotos devem
dar destaque aos mesmos.

Estudos Geotécnicos (Sondagens e Ensaios)

 Elaboração do plano de sondagens;

 Ensaios de Laboratório – Granulometria por Peneiramento, Limite de Liquidez, Limite
de  Plasticidade,  Compactação  Proctor  Normal/Intermediário  e  Índice  de  Suporte
Califórnia (CBR);

 Execução de 06 furos de sondagens à percussão (SPT) até o impenetrável estimado
em 10 metros, ultrapassando a estimativa, adotar 03 furos no impenetrável e 03 furos
até 10 metros;

 Execução de 04 furos de sondagens à trado para reconhecimento do solo na área do
estacionamento, considerando 02 metros cada furo.

 Ensaios de Percolação, se necessário, considerando 03 furos. Este só será realizado
se não houver rede de esgotos ou local de lançamento dos efluentes;

 Ensaios de Laboratório – Granulometria por Peneiramento, Limite de Liquidez, Limite
de  Plasticidade,  Compactação  Proctor  Normal/Intermediário  e  Índice  de  Suporte
Califórnia (ISC/CBR). Considerar 02 ensaios para cada sondagem;

Sinalização Horizontal e Vertical das pistas de acesso e estacionamentos
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 Definição de critérios e parâmetros de projeto;

 Elaboração das plantas de demarcação do piso e placas verticais;

 Detalhes dos elementos;

 Memorial descritivo;

 Memorial de Cálculo e quantitativos;

 Especificações Técnicas complementares;

 Aprovação na SMTT.

Projeto Estrutural de Concreto, incluindo Fundação

 Projeto da fundação, locação dos pilares;

 Projeto da estrutura de todas as edificações, incluindo casas de lixo, gás etc.;

 Projeto estrutural do Sistema de Tratamento de Esgoto;

 Projeto  estrutural  dos  reservatórios  inferior,  superior  e  de  reúso  em concreto  (c/
fundação), bem como de outros elementos em concreto armado projetados;

 Projeto estrutural do muro externo;

 Detalhamento das armações de sapatas, pilares, vigas e lajes;

 Resumo separado da quantidade de aço e do volume de concreto por cada tipo de
elemento estrutural (sapatas, pilares, vigas, lajes, muro etc), separando os dados de
cada prédio e os dados do muro;

 Memorial Descritivo e de Cálculo;

 Orçamento e Especificações Técnicas Complementares;

Projeto de Estrutura Aço/Alumínio/Madeira

 O  projeto  executivo  das  estruturas  metálicas/madeira,  deverá  conter  todos  os
elementos  gráficos,  como  desenhos  e  especificações,  incluindo  detalhes  dos
parafusos, conectores, eletrodos, perfis, contraventamentos e chumbadores;

 Deverá  ser  contemplado  no  projeto  toda  a  orientação  sobre  a  montagem  da
estrutura;

 Quadro-resumo  contendo  tipos  de  materiais  empregados  nos  perfis  e
peças complementares, bem como o quantitativo dos mesmos;

 Memorial Descritivo e de Cálculo;

 Orçamento e Especificações Técnicas Complementares.
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Instalações Elétricas e Iluminação Externa

 Medição individualizada;

 Planta baixa de iluminação e planta baixa de tomadas de uso geral e específico,
inclusive para ar-condicionado e para cabeamento estruturado;

 Planta dos pontos de alimentação elétrica para os sistemas de CFTV e caixas de
som;

 Locação dos pontos elétricos conforme layout do mobiliário e equipamentos;

 Traçado da rede de condutos;

 Representação  simbólica  dos  condutores,  nos  condutos,  com  identificação  das
respectivas bitolas, tipos e circuitos a que pertencem;

 Planta de situação com detalhe do suprimento de energia e estudo de previsão para
aumento de cargas;

 Planta da subestação, abrigada ou aérea, se houver;

 Dimensionamento dos circuitos normais;

 Dimensionamento de cabos de alimentação dos quadros de distribuição;

 Dimensionamento das proteções dos circuitos;

 Detalhes de entrada de energia;

 Esquema de aterramento;

 Detalhamento dos quadros de cargas e diagramas unifilares;

 Detalhes construtivos, incluindo o Quadro de Comando;

 Memorial Descritivo e de Cálculo;

 Resumo  em  tabela  da  quantidade  de  cada  material  separado  por  pavimento,
edificação etc;

 Orçamento e Especificações Técnicas Complementares;

 Aprovação na ENERGISA.

Projeto de Cabeamento Estruturado / Sonorização/ CFTV

 Planta baixa de cada projeto solicitado, para cada edificação e para cada nível;

 Dimensionamento dos circuitos;

 Localização dos equipamentos projetados;

 Traçado da rede de condutos;
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 Representação  simbólica  dos  condutores,  nos  condutos,  com  identificação  das
respectivas bitolas, tipos e circuitos a que pertencem;

 Detalhes construtivos;

 Memorial Descritivo e de Cálculo;

 Especificações Técnicas Complementares;

 Planilha  detalhada  com  a  relação  de  todos  os  materiais  a  serem  aplicados  e
respectivos quantitativos, para cada edificação;

 Orçamento e composições;

Projeto de Climatização

 Planta geral  com a indicação de central  de ar-condicionado, ou condensadoras e
evaporadoras  de  splits  e  distribuição  das  tubulações  para  as  edificações  que
receberão estas instalações;

 Planta baixa de cada edificação, separada por níveis, mostrando as tubulações de
distribuição  interna  e  os  pontos  de  alimentação,  com  as  respectivas  bitolas,
mostrando os pontos de drenagem e com indicação e especificação dos respectivos
equipamentos;

 Planta de detalhes;

 Planilha detalhada com a relação de todos os materiais e equipamentos a serem
aplicados, com respectivas quantidades, para cada edificação;

 Cálculo da carga térmica dos ambientes a serem climatizados e cálculo das vazões
de ar de ventilação e exaustão mecânica;

 Definição do sistema de climatização a ser adotado;

 Planta baixa com as interligações elétricas dos diversos equipamentos;

 Planta  baixa  com  as  interligações  frigoríficas  ou  hidráulicas/drenagem  entre  os
diversos equipamentos;

 Planta baixa com as interligações de cabeamento lógico, quando necessário, entre
os diversos equipamentos;

 Cortes da instalação onde se fizer necessário;

 Especificação de equipamentos e materiais;

 Memorial descritivo;

 Orçamento e composições.

Projeto Hidráulico
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 Planta baixa das instalações de distribuição de água fria de cada edificação separada
por  pavimento,  contemplando  os  ramais  prediais,  sub-ramais,  barriletes  e
reservatórios inferior e superior, em escala de melhor visualização e interpretação
(1:100 ou 1:50);

 Isométricos em escala 1:20 ou 1:25;

 Medição individualizada;

 Detalhes construtivos;

 Dimensionamento dos tubos, conexões, consumo diário, capacidade de reservação,
reservatórios, conjunto moto-bomba e demais elementos hidráulicos de acordo com
as NB-92/80 e NBR 5626;

 Os  reservatórios  deverão  conter  as  reservas  de  incêndio,  de  acordo  com  as
exigências do Corpo de Bombeiros;

 Memorial descritivo e de cálculo;

 Planilha detalhada com a relação dos quantitativos de todos os materiais a serem
aplicados;

 Especificações técnicas;

 Orçamento e composições;

Projeto de Esgoto Sanitário

 Planta baixa com traçado da rede de coleta, com indicação dos coletores prediais,
subcoletores,  ramais  de  ventilação,  caixas  de  gordura,  caixas  de  inspeção  etc;
Traçado e dimensionamento do sistema de coleta para cada edificação separada por
pavimento (1:100 ou 1:50);

 Cotas das tampas e fundo de caixas, poços de visita etc., cotas da diretriz inferior e
superior da tubulação, dimensões e inclinação da tubulação por trechos, perfil  da
tubulação;

 Detalhes de cada ambiente;

 Detalhes gerais  dos ramais de descarga,  subcoletores,  coletor  predial,  caixas  de
gordura, ramais de ventilação, caixas de inspeção, caixas de passagem, em escala
1:20 ou 1:25;

 Memorial descritivo e de cálculo;

 Especificações técnicas;

 Planilha detalhada com a relação dos quantitativos de todos os materiais a serem
aplicados, para cada edificação;

 Orçamento e composições.
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No caso de existência de Rede de Esgoto nas proximidades do empreendimento, será
necessária a apresentação do Atestado de Viabilidade da Concessionária local, bem
como o Certificado de Dispensa de Licenciamento emitido pela ADEMA.

Projeto de Drenagem de Águas Pluviais

 Definição de critérios e parâmetros do projeto;

 Coleta e análise de projetos existentes para a região;

 Concepção do sistema, com definição do lançamento;

 Dimensionamento da rede e unidades que a compõem;

 Plantas  do  Sistema  de  Drenagem  projetado  em  escala  compatível,
indicando:

a) Sentido de escoamento superficial nas vias;

b) Traçado das tubulações, dimensões;

c) Plantas baixas, cortes e perfis;

d) Localização dos poços de visita, caixas, bocas de lobo e etc.;

e) Cotas do pavimento,  das tampas e fundo de caixas, grelhas, poços de visita,  das
tubulações, diretriz inferior e superior da tubulação;

f) Numeração, extensão, dimensão e declividade de cada coletor por trecho;

g) Sentido de escoamento das tubulações;

h) Perfil  longitudinais  das tubulações,  contendo terreno natural,  pavimento,  cotas de
assentamento, declividades, indicação dos demais serviços de infraestrutura;

i) Indicar o local do lançamento das águas coletadas, informando as cotas necessárias.

 Projeto  de  drenagem  da  cobertura,  lajes  impermeabilizadas,  climatização,
estacionamento etc, com indicação de calhas, tubos de descida e interligação dos
mesmos à rede de drenagem externa;

 Detalhes construtivos;

 Memorial descritivo e de cálculo;

 Planilha detalhada com a relação dos quantitativos de todos os materiais a serem
aplicados;

 Especificações técnicas;

 Orçamento e composições.

 Aprovação da Prefeitura local.
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Projeto  de  Prevenção  e  Combate  ao  Incêndio  e  Pânico  e  Projeto  de
GLP ou GN

A concepção  do  Projeto  de  Prevenção  e  Combate  ao  Incêndio  e  Pânico  deverá
obedecer à classe do incêndio em relação à área e sua utilização, que determinará a
quantidade de extintores e seus respectivos tipos, a aplicação da água no combate
ao incêndio, portas corta-fogo, bombeamentos complementares, redes preventivas e
demais artifícios relevantes à concepção deste projeto;

 As Plantas Baixas deverão estar em escala 1:100 ou 1:50, desde que seja de melhor
visualização e entendimento;

 Planta baixa da distribuição geral dos elementos;

 Planta baixa de cada edificação, separada por níveis;

 Os detalhamentos deverão estar em escala 1:20 ou 1:25;

 Dimensionamento do sistema hidráulico conforme Norma do Corpo de Bombeiros
compatibilizado com o sistema hidráulico a ser elaborado;

 Localização dos hidrantes projetados;

 Traçado da rede de hidrantes;

 Dimensionamento  das  tubulações,  conexões  e  sistema  de  bombeamento  (caso
necessite);

 Detalhes construtivos;

 Distribuição dos extintores, placas de indicação, iluminação de emergência, portas
corta-fogo etc;

 Rede de GLP;

 Detalhamento de casa de gás, com indicação dos cilindros, válvulas reguladoras etc;

 Indicação das bitolas e material das tubulações;

 Memorial Descritivo e de Cálculo;

 Especificações Técnicas Complementares;

 Planilha detalhada com a relação total do levantamento de quantitativos de todos os
materiais a serem aplicados, para cada edificação;

 Orçamento e composições;

 Aprovação no Corpo de Bombeiros.

Relatório de Análise de Risco

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 54/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

 Relatório de análise do risco de exposição determinando a necessidade de proteção
ou a escolha das medidas adequadas de proteção contra descargas atmosféricas
(PDA), conforme a Norma.

 Norma 5419:2015

“4.2 Riscos e componentes de risco

4.2.1 Risco

O risco, R, é um valor relativo a uma provável perda média. Para cada tipo de perda que
pode aparecer na estrutura, o risco resultante deve ser avaliado.

 Os riscos a serem avaliados em uma estrutura devem ser como a seguir:

R1: risco de perda de vida humana (incluindo ferimentos permanentes);

R2: risco de perda de serviço ao público;

R3: risco de perda de patrimônio cultural;

R4: risco de perda de valores econômicos;”

“5.3 Risco tolerável RT”



 Apresentar os cálculos conforme a norma.

 Apresentação no Corpo de Bombeiros.

Proteção contra Descargas Atmosféricas (PDA)

Estes projetos somente serão iniciados após a indicação de sua necessidade, através
do Relatório de Análise
do Risco de Exposição
e autorização do fiscal
do contrato.
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Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA)

Deverá  ser  feito  o dimensionamento  do  sistema  de  proteção  contra  descargas
atmosféricas (SPDA).

O projeto deverá conter:

 Planta baixa com as captações e descidas (estrutural ou não estrutural);

 Detalhes Construtivos de Execução;

 Memorial de cálculo – seleção do nível de proteção, dimensionamento e escolha do
método de proteção, dimensionamento dos anéis de cintamento e equalizações;

 Memorial descritivo;

Projeto de Medida de Proteção contra Surtos (MPS)

Deverá ser feito o dimensionamento das medidas de proteção contra surtos (MPS) do
sistema elétrico e eletrônico internos na estrutura. 

O projeto deverá conter:

 Planta baixa esquemática indicando as medidas de proteção contra surtos;

 Detalhes da entrada, dos quadros parciais e final;

 Memorial de cálculo – seleção do nível de proteção, dimensionamento e escolha do
método de proteção;

 Memorial descritivo, incluindo as medidas de proteção contra surtos (MPS);

Projeto de Comunicação Visual

 Planta geral com indicação dos elementos de comunicação visual para identificação
das diversas edificações;

 Planta baixa de cada edificação, para cada pavimento, com a localização das placas;

 Detalhes construtivos de execução;

 Memorial descritivo;

 Orçamento e Especificações Técnicas Complementares.
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Relatório Técnico de Sustentabilidade e ENCE

A Contratada  deverá  apresentar  Relatório  Técnico  de  Sustentabilidade  contendo  a
descrição detalhada de todas as soluções sustentáveis adotadas pelos projetos, análise do
desempenho  ambiental  de  elementos  construtivo  e  equipamentos  especificados,  incluindo
memórias de cálculo e estudos comparativos com soluções alternativas.

O  Relatório  Técnico  deverá  conter  estimativas  de  custos  de
implantação/operação/manutenção das soluções adotadas, e apresentar estudos de viabilidade
econômica  discriminando  a  economia  de  recursos  gerada  e  o  prazo  para  o  retorno  do
investimento, se for ocaso.

No Relatório Técnico de Sustentabilidade deverá constar a documentação referente à
obtenção da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) Classe A para o Projeto
objeto destas especificações. Os custos referentes à etiquetagem deverão estar contemplados
no valor do Relatório.

O Relatório  Técnico de Sustentabilidade deverá envolver principalmente os aspectos
listados a seguir:

Alternativa de transporte:

Croquis de locação dos bicicletários e estacionamento, indicando vagas preferenciais
para  veículos  de  baixa  emissão  e  alta  eficiência  e  vagas  preferenciais  para  veículos  de
rodízios,  caronas  e  vans  (se  for  o  caso),  e  apresentando  o  memorial  de  cálculo
correspondente;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos  onde  esteja  a  representação  gráfica  das  soluções  relativas  a  alternativas  de
transporte.

Controle de águas pluviais:

Estudo de alternativas para reaproveitamento de águas pluviais e utilização de água de
reuso. O dimensionamento deverá ser feito de modo que 100% dos vasos sanitários e pelo
menos 40% da rede de água gelada sejam atendidos pela rede de reaproveitamento;

Estudo técnico evidenciando a redução do consumo de água com o reaproveitamento e
reuso das águas pluviais para fins não potáveis, em comparação com os sistemas tradicionais
de escoamento e drenagem, com análise de aspectos técnicos, quantitativos e orçamentários,
incluindo  estudo  do  custo-benefício  da  implantação/operação/manutenção  do  sistema  e
prognóstico de retorno do investimento;

Plantas-esquema indicando o dimensionamento das áreas permeáveis e impermeáveis
da edificação e do terreno, considerando a instalação de telhados jardins, jardineiras;

Análise de desempenho da estação de coleta e tratamento, com dimensionamento, para
a obtenção de índice de reaproveitamento que justifique a solução adotada. O percentual ideal
de coleta e tratamento deve atingir, no mínimo, 90% do volume das médias anuais de chuvas,
removendo 80% dos sólidos em suspensão (TSS);
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Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja  a  representação gráfica  das soluções relativas  ao controle  de  águas
pluviais.

Redução da ilha de calor:

Levantamento  da  locação  da  vegetação  do  terreno,  evidenciando  o  coeficiente  de
sombreamento das calçadas, pátios e passeios, calculado ao meio-dia no dia 21 de dezembro
(solstício de verão no hemisfério sul). O índice desejável deve ser de, no mínimo, 50% da área
descoberta do lote;

Caso a área de sombreamento não alcance, por limitações técnicas, o índice mínimo
supracitado, o relatório deverá apresentar discriminação dos índices de refletância solar dos
materiais de revestimentos das fachadas e pavimentações, que devem ser de, no mínimo, 29,
de forma a comprovar, inclusive com simulações e cálculos, o percentual de redução da ilha de
calor gerada pela edificação;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja a representação gráfica das soluções relativas à redução das ilhas de
calor.

Redução da poluição luminosa:

Análise luminotécnica com localização e tipo das luminárias, considerando que o ângulo
de curva de máxima iluminância de cada luminária deve sempre encontrar superfície opaca no
interior do edifício e não vazar pelas janelas;

Estudo  da  iluminação  externa  com  iluminação  apenas  de  áreas  requeridas  por
segurança e conforto. Não ultrapassar 80% a densidade de consumo de energia em iluminação
externa e 50% em iluminação de fachadas, segundo a ASHRAE/IESNA 90.1-2007, de acordo
com a zona de uso. Apresentar cálculos de iluminância, de forma a comprovar o atendimento à
norma;

Croquis e esquemas que comprovem prover vista direta ao exterior, por abertura com
vidro,  entre  76,2  e  229  cm da  altura  do  piso,  para  90% de  todas  as  áreas  regularmente
ocupadas do edifício. Deve conter áreas com linha de visão para o perímetro com janelas.
Corte esquemático contendo uma linha direta de visão desenhada entre a área e a janela;

Apresentação  das  soluções  para  o  controle  e  difusão  da  luz  natural  incidente  nas
fachadas,  de  forma  a  minimizar  o  ofuscamento  das  áreas  de  trabalho,  com  esquemas
geométricos e detalhes específicos;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja a representação gráfica das soluções relativas à redução da poluição
luminosa.

Uso racional da água:

Levantamento do perfil de consumo de água da edificação e avaliação do potencial de
redução;

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 58/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

Estudo de alternativas para substituição de equipamentos hidráulicos convencionais por
equipamentos economizadores de água. Especificação de peças sanitárias de baixo consumo
como  torneiras  com  baixo  consumo  de  água  e  temporizadores,  mictórios  com  sensor  de
descarga e vasos com válvula de descarga com acionamento duplo, visando a redução de no
mínimo 35% de uso de água. Apresentar memória de cálculo;

Estudo de irrigação de jardins com dimensionamento para alta eficiência no sistema,
utilizando  águas  de  reaproveitamento  de  águas  pluviais  e  águas  servidas  recicladas.
Apresentar cálculo de volume de água não potável para irrigação;

Especificação detalhada do perfil  de irrigação dos indivíduos arbóreos do projeto de
paisagismo, de forma que sejam utilizadas preferencialmente espécies que requeiram pouca
irrigação;

Apresentação do perfil de consumo da edificação, discriminando a economia de água
em comparação à utilização dos sistemas convencionais;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja a representação gráfica das soluções relativas ao uso racional da água.

Tecnologias inovativas de águas servidas:

Estudo de tratamento de pelo menos 50% do esgoto gerado a padrões terciários de
água antes de descarregá-lo por infiltração;

Apresentação de análise comparativa entre o volume e características do esgoto gerado
com a adoção das soluções ambientais e com as soluções convencionais, com discriminação
de quantitativos e estudo de viabilidade econômica;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja a representação gráfica das soluções relativas ao uso de tecnologias
inovativas de águas servidas;

Gerenciamento de desempenho de equipamentos de climatização e refrigerantes:

Especificação  de  equipamentos  de  climatização  que  utilizem  gases  refrigerantes
ecológicos, que não contenham substâncias de destruição da camada de ozônio (CFC, HCFC
ou Halons) e apresentação de gráficos de desempenho;

Descrição  técnica  dos  sistemas  de  utilização  de  águas  e  reuso  para  as  torres  de
resfriamento, resfriadores e condensadores do sistema de climatização, contendo cálculo de
volume  reaproveitado,  análise  comparativa  com  as  soluções  convencionais  e  estudo  de
viabilidade econômica de implantação/operação/manutenção do sistema;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos  onde  esteja  a  representação  gráfica  das  soluções  relativas  ao  gerenciamento  de
refrigerantes e equipamentos de climatização.

Otimização do desempenho energético:

Esquema luminotécnico com especificação de luminárias espelhadas de alta eficiência,
baixo  consumo  e  boa  iluminância.  Estudo  comparativo  com  especificação  de  lâmpadas
fluorescentes econômicas ou tecnologia led;

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 59/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

Estudo  técnico  prevendo  programação  de  desligamento  de  todas  as  luminárias
automaticamente fora do horário comercial, com exceção da iluminação de emergência, com
disponibilização de manual de operação do sistema;

Simulação computadorizada comprovando que, no mínimo 75% da área ocupada do
edifício recebe 296 lux, considerando dia claro, ao meio-dia, no equinócio, a 30º, na altura de
76,2 cm do piso;.

Cálculo do sistema de climatização, comprovando a utilização de tecnologia que gere
economia de 40% no consumo de energia elétrica em comparação a um sistema tradicional de
refrigeração, conforme memorial a ser elaborado;

Análise e especificação de vidros refletivos para as fachadas com isolamento térmico,
visando reduzir a carga térmica, possibilitando a entrada de luz externa.

Memória de cálculo do isolamento térmico:

Cartas solares e dimensionamento de área de sombra e iluminação natural;

Estudo geométrico contra insolação com dimensionamento e especificação de brises
aliada, dentro do possível, ao aproveitamento máximo da iluminação natural;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos  onde  esteja  a  representação  gráfica  das  soluções  relativas  à  otimização  do
desempenho energético da edificação;

Utilização de energias renováveis:

Estudo  de  geração  de  energia  elétrica  através  de  painéis  fotovoltaicos.  Os  painéis
devem ser dimensionados de modo a representar a geração de energia de no mínimo 1% da
demanda elétrica do edifício. Apresentar memória de cálculo;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja a representação gráfica das soluções relativas à utilização de energias
renováveis.

Materiais e recursos:

Especificação indicando a utilização de materiais regionais, produzidos ou extraídos em
um raio máximo de 800 km;

Especificação indicando a utilização de materiais como pisos elevados, revestimentos de
piso,  forros  modulares  e  outros  produzidos  totalmente  ou  parcialmente  com  materiais
reciclados;

Especificação indicando a utilização de materiais com base em madeira, com fabricação
em madeira certificada de acordo com o Conselho Brasileiro de Manejo Florestal;

Esquemas,  croquis e modelos,  ou a indicação das plantas e projetos onde esteja  a
representação gráfica das soluções relativas à utilização dos materiais e recursos em comento.

Qualidade ambiental interna:

Rua Itabaiana,336, Centro. CEP- 49010-170. Tel (79)32267100...............
CNPJ nº 34.850.014/0001-16 

E-mail: infra.pm4@pmse.gov.br

PROJETO BÁSICO  Nº 01 / 2020 60/67



GOVERNO DE SERGIPE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

Estudo das áreas ventiladas mecanicamente, que devem atender os requisitos mínimos
da ASHARE 62.1 2007, com relação a qualidade do ar externo local e regional;

Memorial descritivo do projeto de ventilação, incluindo informações específicas relativas
aos volumes de captação de ar fresco;

Especificação,  dentro  do  possível,  de  ventilação  cruzada  nos  ambientes  visando
melhoria da qualidade do ar interno;

Relatório de especificação de adesivos e selantes de baixa emissão com limite do nível
de VOC (VolatileOrganicCompounds), conforme South Coast Air Quality Management District
(SCAQMD) Rule #1168;

Relatório de especificação de tintas e mantas em geral com limite do nível de VOC,
conforme Green Seal Standard GS-11;

Relatório de especificação de tintas anticorrosivas para metais com limite do nível de
VOC, conforme Green Seal Standard GS-03;

Esquemas,  croquis  e  modelos,  ou  a  indicação  das  plantas,  projetos  e  documentos
técnicos onde esteja  a representação gráfica das soluções relativas à qualidade ambiental
interna;

As condições gerais de sustentabilidade da edificação deverão obedecer ao disposto na
legislação vigente, em especial à:

Lei Federal nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe sobre a Política Nacional
de Conservação e Uso Racional de Energia.

Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º  da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993,  para  estabelecer  critérios,  práticas  e diretrizes para  a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública
federal, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública –
CISAP.

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição
de  bens,  contratação  de  serviços  ou  obras  pela  Administração  Pública  Federal  direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências.

NBR  15220:2003  -  Desempenho  térmico  para  edificações  –  Parte  1:  Definições,
símbolos e unidades.

NBR 15220:2005 – Desempenho térmico para edificações – Parte 2: Métodos de cálculo
da  transmitância  térmica,  da  capacidade  térmica,  do  atraso  térmico  e  do  fator  solar  de
elementos e componentes de edificações.

NBR 15527:2007 – Água da chuva – Aproveitamento de coberturas em áreas urbanas
para fins não potáveis – Requisitos.

Portaria  n.º  372,  de  17  de  setembro  de  2010,  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial  – INMETRO. Requisitos técnicos da Qualidade para o
Nível de Eficiência Energética de Edifícios Comerciais de Serviços Públicos.
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Caso haja alguma restrição na implantação das ações sustentáveis determinadas pela
normatização  vigente  ou  definidas  pela  Contratante,  a  Contratada  deverá  apresentar
justificativa detalhada evidenciando os motivos da restrição técnica à implantação das soluções
recomendadas e discriminando o desempenho da solução alternativa adotada.

Produtos do Relatório Técnico de Sustentabilidade:

Na fase final do Anteprojeto de Arquitetura, deverá ser entregue Relatório Preliminar com
detalhamento das soluções ambientais a serem desenvolvidas pela Contratada. Devem constar
do  Relatório  a  descrição  dos  sistemas  e  das  instalações  civis,  as  especificações  dos
equipamentos,  croquis,  diagramas  e  esquemas  gerais  (caso  necessário),  e  estimativas
expedidas de custos de instalação/operação/manutenção dos sistemas.

Na fase final do Projeto Executivo, deverá ser entregue Relatório Técnico detalhado,
baseado  no  desenvolvimento  do  Relatório  Preliminar,  contendo  todos  os  elementos
discriminados neste Caderno de Especificações, com levantamento criterioso do volume de
redução  da  demanda  elétrica,  hidráulica,  da  carga  térmica  do  sistema  de  climatização,  e
estimativa  da  economia  gerada  pela  adoção  de  tais  medidas  ou  prognóstico  do  tempo
necessário para o retorno do investimento.

Projeto de Comunicação Visual

 Planta geral com indicação dos elementos de comunicação visual para identificação
das diversas edificações;

 Planta baixa de cada edificação, para cada pavimento, com a localização das placas;

 Detalhes construtivos de execução;

 Memorial descritivo;

 Resumo em tabela da quantidade de cada material separando os quantitativos de
cada prédio;

 Orçamento e Especificações Técnicas Complementares.

Projeto de Gerenciamento de Resíduos

 Deverá apresentar o plano de diretrizes básicas para a correta gestão dos resíduos
provenientes dos serviços da obra, de acordo com a Resolução do CONAMA;

 Apresentar dispositivos para a redução, reutilização, reciclagem e disposição final
dos resíduos de acordo com suas classes.

Coordenação e Compatibilização dos Projetos

O projeto de compatibilização deverá ser apresentado para cada pavimento, sendo uma
planta de piso e outra de teto,  mostrando,  com layers diferenciados,  as redes,  tubulações,
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eletrocalhas e outros elementos de distribuição de todos os projetos, de maneira que fique
evidenciada a não existência de interferências incompatíveis de execução.

Na  área  externa,  deverão  ser  indicados  os  PV's,  caixas  de  inspeção,  caixas  de
passagem,  além  das  linhas  de  tubulações.  Nas  linhas  que  se  cruzam,  é  necessária  a
informação da cota de cada uma.

No pavimento  térreo,  a  compatibilização também deverá  ser  feita  com o projeto  de
fundações.

Tabela identificando cada especialidade com suas respectivas informações, cores, cotas
etc.

As plotagens a serem apresentadas à contratante deverão ser coloridas.

Inserir no carimbo o QR CODE, para visualização digital.

Orçamento e Especificação da Obra

Estes serviços contemplarão os seguintes elementos:

Orçamento no sistema ORSE (custo e venda) de todos os serviços que compõem a obra
de reforma e ampliação do Quartel do Comando , em Aracaju;

Existindo reforma em edificações existentes, inserir  todos os serviços de demolições,
escavações, reaterros e recuperações necessárias provenientes das instalações novas;

O Orçamento será apresentado com Encargo Social e BDI calculados de acordo com o
último mês de referência disponível no ORSE. Na planilha de BDI deverá ser adotado o ISS do
município de Aracaju/Se.  O Orçamento deverá, juntamente com seus quantitativos, estar
em volume separado para conferência  detalhada,  acompanhado da respectiva ART e
memória de cálculo.  Para os preços dos serviços, deverá ser utilizado o Banco de Dados
SINAPI, SICRO e ORSE, nessa ordem. As composições de preço unitário que não existirem
nesses sistemas deverão ser criadas pelo orçamentista, utilizando-se, sempre que possível, os
insumos desses sistemas. Essas novas composições deverão ser impressas e apresentadas
junto com o orçamento, e os preços dos insumos de valores representativos não existentes
nestes sistemas deverão ser comprovados através da apresentação de 03 (três) cotações de
preços atendendo às exigências do órgão financiador.  Objetivando uma melhor aferição de
preços, o orçamentista deverá fazer coleta de preços de materiais e serviços representativos,
os quais serão indicados pela contratante. A Contratante fornecerá as devidas orientações;

A Contratada deverá apresentar também, em meio digital e em via impressa, a memória
de cálculo dos quantitativos de cada serviço da planilha orçamentária;

Caberá  à  Contratada  emitir,  na  quantidade  necessária  de  vias,  a  Declaração  de
Compatibilidade dos quantitativos do orçamento com os projetos, bem como a Declaração de
Compatibilidade com os custos do SINAPI ou SICRO, conforme modelos a serem fornecidos
pela Contratante. Estas declarações deverão ser apresentadas em papel timbrado da Empresa
Contratada,  contendo  carimbo  e  assinatura  do  profissional  responsável  pelo  orçamento.  O
carimbo deverá conter o número do registro no CREA ou CAU do profissional. Também deverá
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ser apresentada a ART ou RRT do orçamentista, que deverá estar vinculada à ART ou RRT do
contrato;

O  orçamento  deverá  conter  uma  obra  denominada “Serviços  Gerais  do
Empreendimento”,  na  qual  constarão  os  itens  de  Administração  Local  (equipe  dirigente),
Mobilização e Desmobilização e Canteiro de obras (implantação, manutenção e equipamentos
de apoio à produção). A Contratante fornecerá as instruções de arrumação destes itens na
planilha orçamentária, em função da origem dos recursos a serem aplicados na obra;

A Contratada deverá apresentar a composição de preço de todos os itens mencionados
no parágrafo anterior, obedecendo à Resolução de Diretoria nº 01/2014, assinada em 31 de
junho de 2014 e outras que venham a ser editadas. Sendo a obra com recurso federal, o item
Administração local será composto dos subitens Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e
Equipamentos de Apoio à Produção, devendo ser observado para o mesmo o limite percentual
estabelecido pelo órgão responsável do recurso;

Para a adoção do BDI, além da tabela do ISS para o Município, deverá ser atendida a
Resolução de Diretoria nº 01/2014 – seção II (ou outra que venha a ser editada);

A Especificação  Técnica  deverá  mencionar  todos  os  serviços  a  serem  executados,
adotando-se a mesma sequência da planilha orçamentária e identificando os materiais, traços
e técnicas executivas. Deve-se tomar o cuidado de não haver divergência entre informações da
especificação,  planilha  orçamentária  e  composições  de  serviços.  A especificação  também
deverá conter os itens citados no documento denominado de “Preâmbulo das Especificações
Técnicas”, o qual será fornecido pela Contratante;

Todos os serviços a serem executados deverão possuir especificação correspondente,
não  só  dos  materiais,  como  também  da  forma  de  execução,  devendo  ser  utilizadas  as
especificações contidas no SINAPI ou ORSE. 

Na  inexistência  das  especificações  nos  sistemas  acima  citados,  as  novas,  para
aquisição de materiais e equipamentos deverão conter os seguintes tópicos, entre outros, no
que couber:

 Objetivo;

 Descrição das características dos materiais/equipamentos a serem fornecidos;

 Normas técnicas aplicáveis;

 Condições operacionais e de montagem;

 Embalagem, identificação, transporte, carga, descarga e armazenamento;

 Inspeções e testes;

 Garantia;

 Peças de reposição (se for o caso);

 Documentos técnicos a serem apresentados (desenhos para aprovação, catálogos
etc.).
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Nas Especificações para Execução das Obras e Serviços de Construção e Montagem
deverão constar os seguintes assuntos, entre outros:

 Objetivo;

 Descrição do Método Construtivo;

 Normas Técnicas Aplicáveis;

 Controle Tecnológico e Geométrico.

Deverão conter, ainda, capítulos específicos relativos à:

 Segurança do Trabalho;

 Relacionamento Contratante-Empreiteira;

 Controle do Meio Ambiente;

 Instalação,  manutenção  e  remoção  de  canteiro  de  obras  (edificações  para  a
fiscalização,  laboratórios,  escritórios,  almoxarifados,  alojamentos,  refeitórios,
ambulatório médico etc.); 

 Normas de Medição e Pagamento dos Serviços.

PCMSO (NR7) , PPRA (NR9) e PCMAT (NR18)

mm) Verificar a necessidade de licenciamento ambiental e, em sendo preciso, elaborar
os estudos e documentos necessários (incluindo, mas não se limitando, o Estudo de Impacto
Ambiental - EIA e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – RIMA), bem como diligenciar
perante os órgãos competentes para a obtenção das referidas licenças, arcando com todos os
custos que se fizerem necessários;

nn) Instituir  o  Programa de Controle  Médico de Saúde Ocupacional  –  PCMSO, o
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e/ou o Programa de Condições e Meio
Ambiente de Trabalho – PCMAT se necessário, nos moldes das Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho NR-7, NR-9 e NR-18 respectivamente, arcando com todos os custos que
se fizerem necessários.
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ANEXO VII

CRONOGRAMA DE ENTREGA
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ANEXO VIII

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
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